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Solicito de Vossa Senhoria a adoção das providências
necessárias para autuar e devolver a esta eEI Interlegis os documento
em anexo.

EMENTA: Formalização da adesão da Assembléia Legislativa do
Estado do Espírito Santo.

• EM: 29/05/2001.

Atenciosamente,

José Oswa o Fermozelli Câmara
Anali. de Informática Legislativa
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Processo autuado com Carta da Assembléia Legislativa do Estado do

Espírito Santo sInO que constituem as folhas de 01 a 36, devidamente numeradas
e rubricadas.

Em: 07.06.2001
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MARIA JOSÉ A
~hefedo
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Cent'o de ;nlo,m";e, e ~rodasen
Processamento de Dados do Senado Federal

Brasília, 17 de janeiro de 1999

Exmo. Sr.
Presidente da Assembléia Legislativa do
Estado do ESPÍRITO SANTO

Senhor Presidente,

-_ ..-- ----- - --- ----

PRODASEN

11111111111111111111111111111111111111111111111111111111

o Programa InterLegis - Comunidade Virtual do Poder Legislativo - consiste de uma
rede de comunicação, informação e serviços entre os Parlamentos e/ou Parlamentares
brasileiros, nas esferas federal, estadual e municipal. O programa já dispõe de página na
Internet, que pode ser consultada no endereço hUp://www.inlerlegis.gov.br.

Patrocinada pelo Senado Federal e operacionalizada pelo PRODASEN - Centro de
. Informática e Processamento de Dados do Senado Federal, a Rede InterLegis pretende
registrar informações sobre todos os parlamentares em exercício, visando possibilitar, entre
outras facilidades, a comunicação entre eles através da Internet.

Tendo em vista a realização de eleições em outubro próximo passado, e objetivando
atualizar nossas bases de dadôs com as informações decorrentes daquele pleito, vimos
solicitar a V. Exa. o obséquio de fornecer, com a brevidade possivel, os seguintes dados
sobre os parlamentares que passarão a integrar esta Casa Legislativa no período 1999/2003:

• Nome Completo
• Nome Parlamentar
• Partido que representa

Caso já estejam disponíveis, solicitamos ainda as seguintes informações sobre cada
parlamentar:

• Endereço do Gabinete
• Telefone
• Fax

Agradecendo antecipadamente pela atenção dispensada, somos,

Atenciosamente,

Armando Roberto Cercbi do Nascimento
Diretor da Coordenação Especial do Programa InterLegis

Coordenação Especial do Programa InterLegis
Prodasen - Senado Federal
Via N2 - Anexo C do Senado Federal
70165-900 - Brasília - DF

http://hUp://www.inlerlegis.gov.br.
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De: Suelena Maria Moura de Araújo Faria

Enviado em: Quinta-feira, 29 de Abril de 1999 16:23

Para: 'alescpd@nutecnet.com.br'

Assunto: ENC:

----Mensagem originai,----
De: Suelena Maria Moura de Araújo Faria
Enviada em: Quinta-feira, 29 de Abril de 1999 12:45
Para: 'alescp@nutecnet.com.br'
Assunto:
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Prezado Marcos,
Tudo bem?
O que você achou do nosso encontro para explicarmos o programa InterLegis? Ha algo que tenha ficado
nebuloso para você? Em que o nosso programa ajudara você no seu trabalho na Assemblêia? Você teve
oportunidade de divulgar o InterLegis dentro da f'~seTblêia.do.Espir!t9,Santo? E entre os parlamentares?
O que eles acharam? Quanta pergunta, não é? Mas e que êStou ansiosa para saber se estamos
conseguindo sensibilizar a comunidade. Como a mim cabe a responsabilidade da comunicação entre a
nossa comunidade e estamos começando a forma-Ia só agora, preciso contar com a ajuda de vocês para
irmos pelo caminho correto.
COino você ê habitualmente chamado? Pelo sobrenome ou pelo 10 nome?
Responda-me, por favor. Pergunte-me o que você ainda quer saber.
Remeto anexa nota que saiu nos jornais e radios do Congresso a respeito do nosso encontro.'
Aguardo notícias suas.
Suelena
Programa Formação da Comunidade
Projeto interLegis

07/07/1999

mailto:'alescpd@nutecnet.com.br'
mailto:'alescp@nutecnet.com.br'
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'. 14. iOSl ,\I.VESNEro (JUC\ ALVrs; - il'T)

'-, t 5. Jos É__(~,.\[U.OS C';,:,\[Z ,P1ll':;SUll::"TE., (YUJ
"lG:' JOSi~ ESMJõlv\LLJO -- (PSOfJ)

"17. jOs:~ ~..L.\l)RCj (i()\{~S (JljCA GA\"L-\) _ (PTn)

. , \ 1fi. !OSI~ nAVIOS H.JRTAOci ',:' te \'lC,I:A'f(f:S1[)~;;'nf: .1i';'iJ)

• ~ I'). LSONOK i.UIlI,:. (PTll) N()NÓ Lljilt: - 1-/\(:, r., ,.)',~O. . D~ LU!';: CARI.OS /.lOR.E[].~.\. (f',\1 8)

\ 21. LUf? pr:.J{f~.i.I{A - (!.'~U)

'- '22. ,\fARCOS (;A7.2,.\;,I,- (P:iDB) ,

. 23. ,\L'\{(;US MliC.\ND.\ MAUUIUófHA. !PFC)'.
24.

'. 25.
" 26.

I

"'r .

...... _--------._--._-------_._- __ ._---- _--_ .

..'

.... _--- ... _-- .- ,-----_ ........ " .._--- - ..----- .. - _---------- .._- _--------- -



•

F,lh ...• N.'....N'. --- .•..~.~. ã. :J,~.' "i
Processo .........• t;l{0..
Rubrlc • ..:._._._.:.~ . ~

..]JIR£TORIA.SDO.PODER LEGISLATIVO .
''',' . ',' "

. . . . " ' . . _.' . .

-..SECRE'L.\RIA.GEItAL ....•
, '. t.

nI:RETORGERllDASECRETAIUÁ .'
. ANDRÉ LlJIZCRUZNOGUEmA i

:","'. ',' "', ',.' . ',' ., " -.' '::' -.:

SUBDIRETORGÊRALi(
. NASSERYOUSSEFNASR .....

-j
••••

" .

. Proc~ntdorGeraJp
• _.. .• .'. _.Secretário Geral dllMesa>
SeéretáriodaMesap/AsliuntoS Econômicoso ..

.....,.'Chefede Gab,nete da' Presidência ../

..Diretor Legislâtivo -DLA /
DiretorLegislativo ~DLMD/

DiretôrLegislativo- DLCPD/
..Diretor Legislativo - .Di.,slVi'"
., DiretôrLegiSlativo~ DLR .
.DiretôrLegislativo - DLPH ..

DiretorLegislativ<l- DLMAV .
Diretor.LegiSlativo-DLPC O .'
Diretor LegiSlatiVoc DLAE .
Diretor LegiSlativo~.DLD"

Diretor LegiSlativoc I)LCPTO
Diretor LegiSlativo-DLTPÁ .

.-- " " ", -:' "

. João Marcos Lopes de Farias /-.
LúéiôMerçón '/ . . '.'
.'Sandra Regina Bezerra 'Gomes"
.SheilaGratzLagares ~

, . . . " . . -," .

Nadejda krassitschkow Fig~eiredo .
CariOliEduardo Casa Grande
Marcos Pontes de Aquino .
.wolmar Campostrini Filho' ..
AlexandreMagnode,Oliveira

. . MárioCesarMaia Gama
'SatilrninoManoel Faustino doS Santos
Ana Maria Rangel .
EIilrene Ludovinode Sá
JoséÇarlos Rodrigues
GusiavoMerçon .
Simone Silvares

¥

III.
1•

o,
;,.
l'I

.,~.,.
I

{
I

\.'

rL



..t....t....~...' ••••••• "T'. o :3 I
I'loot~ •..g - O)
RubrlceF'RDDA5EIJ

DE.l 321,:~:o:
23: 4:=: 0.3..."D2 ..'-~00

l'lC)f'lE
TEL
DmI'J/rlCPH

CCit"lUt,..j I CACACi::1"'** RELAT.".,,,~ -

-" .. -.......

TEL FH1C.ITI~ (I.i'=,iiE)
TO-iRL PHI3. TPRt-{:J'1IT IDH
PPÕ. T?R!-,1'=l'1rT I [\8 c/ EF:F:Cl
iCH0.L F'RG. RE:'.=E81[iH
PE':::.ULT~~D!J CO('lUH iC.

Dl
. [1[.1

O. K.

27 ::?-:322707 Folh. NO Q.K..

:::~:~..:.:~::!f=:~t.---..__.

•

.



80
-1Í'''''4<E:quartâ"felTa. "'1 de jurI10 'de '200

1S9'11415-155

•

•

MODAUDADE: N03 lDm05 do disposto no Art. 15, da Le3 n"
ft.666. de 2110611993. bem "l'lDO SUa! .11enÇ6cs.
DATA DE ASSINATURA: 0SI02/2001.
VIGa.sO"'-: A parir'" lb!I de l.uinaWn. etIl!l ~ cqui'illJenlc
li.I!~ doProp'arnlI.~ '

ES~: eon¥i!nio fio 002112001 • lNTERLEGl3. oeIebfado entre (I

CeatI"D Ik Infonná1ie:l1l PrDccuamen.ta de Dados do Senndo Federal
• PRODASEN. aMInllo dlmD órpo Exl'<:VtOf 00 Progmm Intcrlegis
e a C!marD Municipal de Joio MDClIevacX.
OBJETO: &atdect:r t tqtIbt • panicipaçlo da C",-v,1..e8il.bri¥ll no
Prtlgnuna lnterk:lis.
MODAUDADE: Nos Iennos do IiílpOStD 1'10 An. 15. Ik Lei n."
8.666..de 2l106fl99l.bm1comoIIUD81~
DATA DE ASSINATURA: 06JQ3I2001
VIGtNCIA: A partir da dala de _i1laWtL l;llIm vigt!ncl. tqlli"akrn£
li.-dul'Iç50 do Progrmna ln1crtesi!l

ESpEcIE: Convtnio n" 00081'2001 • If'fI'ERLEGIS. ~lebndo~ o
Cencro de Informttica c ~1O de Dados do StMdo FedcBI
~ PRODASEN, atuando çomo ÓI'gIo ElIc:eutol' do Pn:Igrwna. rtnerlc:t;is
c • C1maJ;a Municip.1 ele 1upipoca
O&JETO; Esubdccef c ~guiw • perlicipação da Cau ~V.no
Progn.."1UI r(lkl'~.
MODAUPAOE: No. u:rmos 40 cfi.posto no An. 25. da ~i n.-
8.666, 4c 21JD61lm. bem como ••••• a1t£nlÇÔC1'.
DATA. DE ASSINATURA: 060'03IlOO1
VI~aA, A partir da dam de UlIil\lllUt8.. ÇOIT1vigellCilI equivaknlc
11durwriD do ProgrllJlll lmerlcl:is

E!PÉClE' ClXl••.f-li~ a".0011/2OO1.1NTF.:RI...EG1!'. c~ entre o
Cc:ntnlde infonnf,tica c ~o de D.oos. cID Senado FodaaJ
. PRODASEN. aumnÓQ como ÓlJIo &.cc:utot do Progrutnl.lnleflq;is
c 11Aac:mbJ6a l..egiilaân do üt:ado do Malo.<iT'tlUCl do Sul
OBJETO: RUllbclcoel" c replu 11~ da Cz.<;. Lqü:1Jstin no
f'ror;rlIlJIa IIlLcdegil.
MODAUDADE: NOlõ l:CI'ltl<Jlldo dUpolUl 110 AI\. 25. 4a Lei n .•
'8.666.de 2lJD61l993.bemcomolwu.aI~ .
DATA DE ASSINATIJRA: 0llI02I2001
Vlo£NclA: A pmtit di delB ck Ulirumn.. com vigtncil. equiva1enle
• durIÇAo do Prognma ~

e:snc1E: Ccmvenio n" 000912001 • INTERLEGIS. c:ekt:nOO a1lrc <I
Centro de 'aronnil.lie:l c ~to de o.dDa do Senado ~
_ PROOASEN. atuando como órgID El;cev!or elo ProvurU. bll5kSu.
c a ~I Le,i:l1ariva do EdIldo • Goiál.
06JETO: ~ c n:p1ar a pmic~ da eu.. L.cgiJl•.tiVIlo flll
Progl'Dlllo lmertegil.
MODAllDADE: Nos lmnoa do di5pollO no An. 25. da Lei n.•
UM. de 211U611993. bem. como ltIllS &l1len.Ç&ll.
DATA DE ASSINAllJRA: 09.mJ200J
VJ~ClA.: A pIIl'tiJ da dat3 de IUinllUlnL com vigblcia equivalente
ti dIItaçiD 00 P'r"ognml Intc"~

A Comw.io Pcnnanl:nte de Uci~ do PRODASI!N'co-
rnunica am ~ que fn ~i72l' • seguime Iici~:

C~ ri" 0112001 • dia 02/0812001,b 09b (QClW.)

horu. Obfeto: I aquiÃ910 de 86 (oitcDtIl 111OCiI)eat8Ç6:;' de mdllThD
griflCali CQP1W"UIdoWl2000 PrufiSlional. inclaindD..uponc 4Lnnle õI
inlWaç60 e scrviçll de usisttncia Iéenla. IIlfllVts de lnlIISD!eIIçio
conmo. c:om r~ dc pcç:u 1Xl"•.•• e ariaillllia. * lllXIIfdo
com • CCIftlliço'IcI e C!lpCCif~ leenil:&'loo~ deite edital e '
__ lCOJ..

OI ~ poderiO retnr e6pi. do ediIeI co ScMço de
Apoio Adminiltmivo. d. Divv.io de Adminiançlo c Finança do
PROD.uEN. siu1ado .• Via m, AnnD -C do Smado Pcck:ftL em
8nuIlifl/DF., mcclWUc çn:1C'11Bf1O de ~ de dcp6Mo no valor- de
RSIQ.OO(lb reais), aaa'efetuado cmnome do Ptm60 de lafom*ica
e Pl'Oceuuncntll de o.doI do Senado fedd'aI - FUNDASEN. u
Cai.u Econ6Tnk:o. Fedatat - A~ OOOS - 0pcr;Için 006 - Coata
Conentc 950.056-8. O elendimenkl aGI inIer~lSaclos acri cfotuado de
qanda' lCll~feinl. de 9h •• 12h e ciIIoIlSbh 17h.

AFFONSO c:a.sO H. C. JúNIOR
PrcsicIcm~d. Comi.'ISIo

(Df. El.'nl 20ll001)

TRIBUNAL SUPERIOR ELEITORAL
Oil'ftoria-Geral

EXTIl.Aro DE [NEXIGIBnJDADE DE UCITAÇÁO

f'rog:s.'"'On.'": 4$7612001. Objeto: par:a fazer face • ~IO com I
rulizaçIiD do ClD1IO S~ Arclli£cct 2001. Enq:nu.: Sofl.W1ll"C 111-
temalimW UdI.. ~ tzpl: Artigo, lS. ~t. da r..e n.~
8.666193_ Valor. RS 1I.452.Jj (0= mil qualrOCClllOS e cinqilctlLl e
dois ai e trinta e cinco cel!tllvos). Dcclar1lçIO de IlIl:lCipbilidade:
em 1I.Q6.2001 por. SallllIel a_ iSo5 Sllltus.. Sco.nürio de Ãd-
minUtnçlo. Ratif'1CIÇIo: em 1I.Q6,2001 pcx. Miguel Augusto Foo-
ICC&de c:ampos. l)irctIr, - c.enL .

(Df. E1. n~237(2001)

TRIBUNAL SUPERIOR DO TRABALHO
AVISOS DE UCITAÇÃO
PREGÃO N' L6i:l001

O 1\ibuTlll Superior do l't'at.!ho. por i.Dtnrl'ltd1o do pre-
guir,; ckIiguado. :CIfI\I.::~~ c<'"I.'lcçimcnlo dos. intO'euadOf,.,
que hr' licilaçAoIlll " de prcpc. pan man~ ~
miquinlll de BJqIJCIf, do tipo menor ~. CItlItldo a scl.S1o plbli.ca
rara ~o dca envelopes ~ pteÇtII e • ~ de:
habililaçIo ~istI pan U IS !:JoBJdo dia 27 (vinl.c e SC\.c) de junho
de 2001. O EdiuJ. poderi JC'I' Idqairidojunto 10 ~iço de LiciUlÇ&l
e Compru. no SAAN. quadra 3. llIk 915. 2" andar. nD boririo de 12
li; 18 tlcJru. ctn di •.• aw.... ao CUIlO de RS 4.50 (quatro R:lÍS ~
ciuqllmU cenca_). CIU gralllÍ!amCllC£. par llICio do ~
\IlWW.fSLgov.tx-. Quak/UCf ~ .dic2cnaI podctf ser obtida no
Tribul'ial. no c:nd=ço ~ hodrio $t!p<1I citadD. bem C:OillO por in-
lnTIIldio oio f&ll. (061) 362-5061, ou com:io .clca&rico
cplllJ4<IV.hr.

(Of. El. l'i' 3912001)

PREGÃO N' 1712001

BDIllia. 12 de jullhll de 2001
FABIANO DE ANDRADE UMA

Prqociro

(OI'. El. nl -4W2OOl)

Il.ESUlJ"ADO DE. JULGAMENTO
PREGÃO N" linDO'

O TnlNnal Superior 40 Tr.abaIho. pc:rt'iQJmnl!dio cio pn:-
gociIo dclignldll, tanIB p4b1ico o m:ultado da lil:itaçIo em epígrafe.
pari aquWçIo de mi~ e monitorei-de criM41llfiaido.
cujo objeto foi Idjudkado" em;aaa Microtkflicl WClrIl'IMk:I Ltda..
:I ~ 2. ;-.0 '1':001'lt1aJ ck RS 45.110.00 (quaenla c: cillCO mil e
duuntusc:deI.rui.) c:a ~PiIo iSoiIa'!l:l. A'atadejul~ •

F.lh. N.__ ~...Q.1._ .
ProC•••• N••.••••..• " .DL
Rl.Ibrlcl_____ ----'

na (mep. eIIOlJIDUa-5eIfWlda DOqtildTtJ de aVÚlOSdo Serviço.
Ueitaçõea do 1ST. sM nó SAAN, Quadn 3. lote 915. 2! andar.

Bl1ISlIia. 12 de junho lk 1001
FABIANO DE ANDRADE LIMA

Pregoeiro .

IOf. 8. 11' 41ntlOl)

RE11FtCAÇÃO

No Emuo da Tenno Adilivo publK:ado no D.O.U., Seçkll
de IlHaOO1. pAgo 67. cmrk te J! "ProocsJ<I TST 'I' 55.61411998-~
tcia-se: ""Proce:s:Io TST o' 28.0!5'1999-C.~
(Df. E1. n' 179120<:'1)

SUPERIOR TRIBUNAL MILITAR

~o eSoCClP.Uat:ol5s/lIoao
.' Prece •• ol a63/aooD
COZ1UII.tUlttll 8tJlIPIOR '!'~ InLI'!'AlI:
CXPJ Conuata40' 038761560001,30
contrat:&40 I a:IPJlJlO CCOIB'rROCOSS :E nrsTALACOl

"naObjatol ProrZ:Ogll.çlo. aa:'.e:lmo li. ~J::68(:b:
contr.~l
~tG Legal, ut. 65. iac. I, aliDe•••••
• 1" • &J:t. 57, I 11, i:1c. v. lIJIlboa da Lei n.
8.666/!U
viglDciar 11'05/2001 • 17/09/2001
Valor ~~~, •• 27.7"."~
Fonte dia bcurao Jlot.&doai 1tIrpeal:
100000000 llOOlBEOOU:
Data da AM.~tur.1 18/05/11001
(SICOB - 12/06/2001) Oli0001.00001-.2Ca1Jt!OOOlO'.

TRIBUNAL REGIONAL FEDERAL
1. Região'

Diretor-Geral
EXl1lA1'0 DE CREDENCIAME. •••'TO

F..SPOCIE:E.r.1nltDde Termo de ~Uuncnlo KO'lllIOI cdcbn
enlrC a Unilo Fc:denl. ItrlI.vb do Tfl,F I" RegiID e I EN'DOSC
NlCA-etrnica &l!o.cópk. c: Um\6P;a Ltda. OBJETO: pn:suçãc
lC:I"l'içoImf~ FUNDAMENTO LEGAL: AUIllIdo Pn;tocsiso ,
~vo N. 0711193 TRf I" Repo. Lei 8.666.'93. ClpccWro!:
AI'L 25 CapIrt. ~ 9.069 de 29.06.95. ReKU1amcnlo CienlJ do pJ:
SOC1AL. aprovado pela Rc5oIuçlo N. 0'ZiI. dto 1HI2fIDOO e ~
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Exmo. Sr.
Deputado JOSÉ CARLOS GRATZ
DD Presidente da Assembléia Legislativa do Estado do Espírito Santo

Assunto: Projeto Interlegis

Sr. Presidente,

Tendo em vista a implantação da infra-estrutura do Programa
Interlegis, em andamento nas Assembléias Legislativas, cumpre informar a
V. Exa. que estamos em processo de licitação para aquisição de produtos e
serviços para a Rede Nacional Interlegis.

O edital a ser cumprido pelos licitantes, prevê uma indispensável
visita técnica, a todas as Casas Legislativas que integrarão a Rede. Nestas
visitas,/os licitantes verificarão a localização e às condições para
instalação das Salas Multi-Uso e de Videoconferência, uma vez que tal,
procedimento é fundamental para assegurar a adequação das propostas dos
licitantes às condições específicas de cada local. '

Assim, solicito que V. Exa. indique um responsável parareceber e
acompanhar os licitantes na referida visita, fazendo uso para tanto do fax
nO (61) 321~1075.

Aproveito a oportunidade para renovar a V. Exa. os meus protestos
de estima e elevada consideração.

REGINA CÉLIA PERES BORGES
Diretora Executiva
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Vitória, 30 de junJlO de 2000

OF.02/2000

Ilm' Diretora,
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£,n:'\DOCo ESP[{ITO 3.':'S. _

ASSEMBLÉIA LEGISLATIVA

Estamos indicando a serndora Karla QueiroL: de Oliveira, çomo rcsponsávellufa
receber e acompanhar os licitantes em visita à esta Casa de LeIs, conforme 5' hcltaçã,o
do Prodasen,

Informamos ainda, que a servidora é lotada Ne$la Diret,'na e o telefone de v '",Jto é:
(027) 382-3892 - 382-3742, "" 1j f 2'1 tiO I

Atenciosamente

l.
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Urgente O Normal lilJ Serviço lilJ Particular O
Remetente (nome do Servidor/Matrícula)

PROJETO INTERLEGIS
rgão:

SENADO FEDERAUPRODASEN
Telefone:
(61) 311.4722 I 311.2556

Destinatário:

5RP.J1<!Q
~mpresa:
!k;,ü .
Fax:
(iV-"f.) 'i3Q.31.o1

Assunto:

COMUNICADO SOBRE ENTREGA DE EQUIPAMENTOS
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Vitória, 17 de janeiro de 2001.

Prezada Senl!ora,

ID~382 3894

•esTADO DO ESPÍRITO SANTO
ASSEMBL.ÉIA LEGISLAnVA

P Ell ,

••

••

Em atendimento a solicitação de Vossa Senhoria, informamos que o
responsável designado para recebei: os equipamentos que constituirão a sala
multiuso, é o Servidor MARCOS PONTES DE AQUINO, Diretor Legislativo
CPD.

Atenciosamente.

~ tn~~N~GUEIRA
iretor Geral da Secretaria

lima. Sra.
REGINA CÉLIA PERES BORGES
Diretora do Prodasen
Brasília - DF
Fax. (61)321.1075



esTADO DO ESPíRITO SANTO
ASSEMBLÉIA LEGISLATIVA

Vitória, 17 de janeiro de 2001.

OF DG N"OI1/01

Prezada Senhora,

F.lh,N' ~) .Proc",."-~;.--'z;..'~ii"/;;"i-'"..... L.. .JlJl .
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,~~ UJIZ CR'{JZNOGUEIRA
z::>'biretor Geral da Secretaria

., • Em atendimento a solicitação de Vossa Senhona, informamos que o
responsável designado para recebeI: úS equipamentos que c.onstituirão a sala
multiuso, é o Servidor MARCOS PONTES DE AQUlNO, Diretor Legislativo
CPD

Atenciosamente .

~.

",

•
Ilma. Sra.
REGINA CÉLIA PERES BORGES
Diretora do Prodasen
Brasilia - DF
Fax (61)3211075
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OF. GAP. N.• 01912001

Ilustríssima Senhora,

Vitória, 08 de fevereiro de 2001. I

I
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Comunico a V.S.a que, em cumprimento aos termos do CONVÊNIO DE PARTICIPAÇÃO
DA ASSEMBLÉIA LEGISLATIVA DO ESTADO DO ESpíRITO SANTO NO PROGRAMA
INTERlEGIS, assinado em janeiro último, 'estamos, pelo presente, indicando os
servidores MARCOS PONTES DE AQUINO e KARLA QUEIROZ DE OLIVEIRA para
representarem a Assembléia Legislativa do Estado do Espírito Santo na implantação do
PROGRAMA INTERLEGIS junto a este Poder Legislativo.

Certo da atenção que dispensará ao meu pedido, coloco-me ao vosso inteiro dispor.

Cordiais saudações,

i

!

''!C-.,';

••
A
IIm.a Sr.a
Dr.aRegina Célia Peres Borges
Diretora Executiva do PRODASEN
Diretora Nacional do Programa INTERLEGIS
Brasília IDF

?ocumento recebido na CEI! (7./
Ein . A 0 .....!ii2.•

.........-./ ."!..L---JrJL.
',c K /"

-.--- ..cti.!.:.0._.: _ _ __
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CONVÊNIO DE PARTICIPAÇÃO DA
ASSEMBLÉIA LEGISLATIVA DO
ESTADO DO ESPÍRITO SANTO NO
PROGRAMA INTERLEGIS

••
!

•

CONVÊNIO. N.': 000812001 - INTERLEGIS

o CENTRO DE INFORMÁTICA E PROCESSAMENTO DE DADOS DO SENADO FEDERAL -
PRODASEN, com sede na Via N2. Anexo C, do Senado Federal, Praça dos Três Poderes, em Brasília - DF, CNPJ
n.' 00.530.279.0000-68, atuando como ÓRGÃO EXECUTOR DO PROGRAMA INTERLEGIS, doravánte
denominado ÓRGÃO EXECUTOR, em conformidade com os termos do Contrato de Empréstimo n.' 1123/0C-
BR, celebrado entre a REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL e o BANCO INTERAMERICANO DE
DESENVOLVIMENTO, em 27 de julho de 1999, e aqui representado por REGINA CÉLIA PERES BORGES,
Diretora Executiva do PRODASEN e Diretora Nacional do PROGRAMA INTERLEGIS, e a ASSEMBLÉIA
LEGISLATIVA DO ESTADO DO ESPÍRITO SANTO, doravante denominada CASA LEGISLATIVA, com
sede na Av. América Buauz, s1n.' - Enseada do Suá CEP: 29.05G-950, neste ato representada por seu Presidente,
Deputado JosÉ CARLOSGRATZ, e por seu Primeiro-Secretário, Deputado JosÉ MAUROGoMES E GAMA, resolvem
celebrar o presente convênio com inexigibilidade de licitação, regendo-se pela Lei n.' 8.666/93 e pelas cláusulas e
condições seguintes:

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO

1.1 - O presente Convênio tem por finalidade estabelecer e regular a participação da CASA LEGISLATIVA no
PROGRAMA INTERLEGIS, nos termos estabelecidos pelo Contrato de Empréstimo 1 I23/0C-BR, firmado
entre a República Federativa do Brasil e o Banco Interamericano de Desenvoly.imento. com os seguintes objetivos,
cuja consecução decorrerá do comum esforço e interesse das partes:

I - Promover a criação e a operacionalização da COMUNIDADE VIRTUAL DO
PODER LEGISLATIVO;

II - Promover o intercâmbio, a permuta e a cessão de técnicas, conhecimentos, programas e
equipamentos entre as partes conveniadas;

)
lII- Estimular a produção, captação e disseminação de informação de interesse dos

legisladores brasileiros de forma a democratizar o acesso às informações necessárias ao
desempenho de suas funções.

1.2 - É parte integrante deste convênio o Regulamento de Participação do Programa Interlegis, nos termos em que
foi publicado no Diário do Senado Federal de 27/05/1999 e suas modificações, que vierem a ser promovidas de

ir
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1.3 - Se necessário, poderão ser elaborados e desenvolvidos pelos partícipes deste convênio, em conjunto, projetos
específicos vinculados aos objetivos do PROGRAMA INTERLEGIS, caso em que serão formalizados por termos
aditivos a este convênio.

CLÁUSULA SEGUNDA - DAS'ATRIBUICÕES DO ÓRGÃO EXECUTOR DO PROGRAMA

2.1 - Para o cumprimento dos objetivos estabelecidos na CLÁUSULA PRIMEIRA, são atribuições do ÓRGÃO
EXECUTOR:

I - Tornar disponíveis à CASA LEGISLATIVA os bens destinados à utilização no
PROGRAMA INTERLEGIS, conforme CLÁUSULA QUARTA deste convênio;

• 11- Incentivar o desenvolvimento e a implementação de ações conjuntas de interesse das
casas legislativas e do PROGRAMA INTERLEGIS, voltadas para à geração de produtos
dirigidos à Comunidade Virtual do Poder Legislativo;

III - Elaborar os relatórios previstos no Contrato de Empréstimo n.• 1123/0C-BR e no
Documento de Projeto BRA/98/01O , a partir de informações fornecidas pela CASA
LEGISLATIVA;

IV - Manter atualizadas as informações relativas ao PROGRAMA INTERLEGIS e torná-
las disponíveis à Comunidade Virtual do Poder Legislativo;

V - Viabilizar recursos técnicos para que a CASA LEGISLA TIV A possa tornar disponível,
via Internet, informações vinculadas ao seu processo legislativo. a sua prestação de contas e
outras informações de interesse do cidadão;

VI - Permitir a utilização pelos parlamentares membros da CASA LEGISLATIVA dos
recursos de informática e comunicação disponíveis na sala de apoio à parlamentares da sede do
PROGRAMA .INTERLEGIS;

• VII- Certificar junto ao Banco Interamericano de Desenvolvimento e ao Programa das
Nações Unidas para o Desenvolvimento (PNUD) o uso dos recursos instalados pelo
PROGRAMA INTERLEGIS na CASA LEGISLATIVA;

CLÁUSULA TERCEIRA - DAS ATRmUICÕES DA CASA LEGISLATIVA

3.1 - Para o cumprimento dos objetivos estabelecidos na CLÁUSULA PRIMEIRA, são atribuições da CASA
.LEGISLA TIV A:

I - providenciar e manter a infra-estrutura para a instalação dos recursos especificados no
ANEXO 11,bem como o pessoal necessário à operação desses recursos;

11- zelar pela guarda, pela administração, pela boa utilização e pela manutenção de garantia
dos equipamentos e softwares definidos no ANEXO I, a serem instalados pelo PROGRAMA
INTERLEGIS;
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III - indicar representantes para a composição dos Grupos Técnicos, quando solicitado, e
informar ao PROGRAMA INTERLEGIS as substituições, quando ocorrerem;

IV - cumprir as normas e procedimentos técnicos _ definidos pelo PROGRAMA
INTERLEGIS, divulgando-os entre os usuários por ela credenciados;

v - provid~nciar a aquisição de suprimentos para o perfeito funcionamento dos
equipamentos; ~

VI - manter atualizadas as bases de dados sob sua responsabilidades colocadas à disposição
da Comunidade Virtual do Poder Legislativo;

VII - manter atualizadas as informações da CASA LEGISLATIVA colocadas à disposição
da Comunidade Virtual do Poder Legislativo, nos moldes definidos pelo PROGRAMA
INTERLEGIS;

VIII - promover a inclusão, a exclusão e a atualização das informações do cadastro de usuários
e direitos de acesso aos serviços oferecidos pelo PROGRAMA INTERLEGIS;

IX - impedir a instalação e o uso indevido de software e programas que não disponham de
autorização contratual ou legal nos equipamentos fornecidos pelo PROGRAMA INTERLEGIS;

x - informar todos os parlamentares, servidores e demais usuários credenciados das
limitações e restrições legais no uso dos recursos e no conteúdo de informações e mensagens
enviadas pela REDE INTERLEGIS;

XI - disseminar e divulgar no âmbito da sua estrutura organizacional a existência do presente
Convênio e do PROGRAMA INTERLEGIS;

CLÁUSULA OUARTA - DOS BENS COLOCADOS À DISPOSICÃO DA CASA LEGISLATIVA

4.1 - Os bens, hardware e software, colocados à disposição da CASA LEGISLATIVA para participação no
PROGRAMA INTERLEGIS foram adquiridos através do acordo de cooperação técnica internacional, Projeto
BRA/981010, firmado entre o ÓRGÃO EXECUTOR e o PROGRAMA DAS NAÇÕES UNIDAS PARA O
DESENVOLVIMENTO (PNUD). Os recursos descritos no ANEXO I serão fornecidos à CASA
LEGISLATIVA, ressaltando-se que os mesmos são de propriedade do PROGRAMA DAS NAÇÕES UNIDAS
PARA O DESENVOLVIMENTO (pNUD)- Projeto BRA/981010, e estão destinados para uso único e exclusivo
na sede da Casa Legislativa, com a finalidade de atender às atividades previstas no PROGRAMA INTERLEGIS.

4.1.1 - Antes de findo o prazo de vigência do PROGRAMA INTERLEGIS, o ÓRGÃO EXECUTOR
definirá, em conjunto com o BANCO INTERAMERICANO DE DESENVOLVIMENTO (BID) e o
PROGRAMA DAS NAÇÕES UNIDAS PARA O DESENVOLVIMENTO (PNUD) a destinação final
dos recursos descritos na ANEXO I do presente Convênio. -

4.2 - A CASA LEGISLATIVA deverá designar e comunicar através de ofício ao ÓRGÃO EXECUTOR, o
parlamentar ou o servidor responsável pelo recebimento e administração dos recursos de informática relacionados
no ANEXO I, a serem instalados pelo PROGRAMA INTERLEGIS, mediante assinatura do Termo de
Responsabilidade cujo modelo consta do ANEXO m.

4.2.1 - Os recursos de informática referidos no ANEXO I, somente serão enviados e instalados na CASA

LEG=~r="",~"""ÓRGÃOEXE~OC'O""OO",,'O. ~
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4.3 -- Serão de exclusiva respon~abilidade da CASA LEGISLATIVA as dificuldades, problemas e danos que
vierem a ocorrer por imperícia, imprudência ou imprevidência do pessoal designado para utilização dos
equipamentos e sistemas.

4.4. - Durante o período de garantia, as manutenções preventiva e corretiva deverão ser realizadas única e
exclusivamente pela empresa contratada para este fim pelo PROGRAMA INTERLEGIS.

4.4.1 - A manutenção corretiva, quando necessária, será solicitada pela CASA LEGISLATIVA conforme
normas e procedimentos técnicos definidos pelo PROGRAMA INTERLEGIS.

4.5 --Após o período de garantia, as manutenções correrão à conta da CASA LEGISLATIVA.

4.6 --As atualizações tecnológicas dos recursos descritos no ANEXO I somente poderão ser promovidas:

• 1--

11-

pelo ÓRGÃO EXECUTOR; ou

pela CASA LEGISLATIVA, a suas custas, mediante prévia autorização do ÓRGÃO
EXECUTOR.

•

4.7 - Em caso de roubo, furto ou desaparecimento de algum recurso relacionado no ANEXO I, a CASA
LEGISLATIVA compromete-se a substituí-lo por outro com as mesmas características e configuração do original,
de forma a garantir a continuidade de sua participação no PROGRAMA INTERLEGIS, além de adotar as
medidas administrativas e legais cabíveis.

4.8 - Toda e qualquer alteração promovida pelo PROGRAMA INTERLEGIS na relação constante do ANEXO I,
deverá ser informada à CASA LEGISLATIVA por meio de novo Termo de Responsabilidade a ser firmado no ato
da instalação da alteração.

4.9 -- O acesso aos recursos relacionados no ANEXO I deverá ser franqueado, quando solicitado para fins de
inspeção técnica e auditoria, à Coordenação do PROGRAMA INTERLEGIS, ao PROGRAMA DAS NAÇÕES
UNIDAS PARA O DESENVOLVIMENTO (PNUD), ao BANCO INTERAMERICANO DE
DESENVOLVIMENTO (BID) é à AGÊNCIA BRASILEIRA DE COOPERAÇÃO (ABe) do MINISTÉRIO
DAS RELAÇÕES EXTERIORES .

CLÁUSULA OUINTA - DOS RECURSOS FINANCEIROS

5.1 - Não há previsão de transferência de recursos financeiros entre as partes conveniadas.

CLÁUSULA SEXTA - DA VIGÊNCIA

6.1 - O presente convênio entrará em vigor na data de sua assinatura, com prazo de vigência equivalente à duração
do PROGRAMA INTERLEGIS, conforme Contrato de Empréstimo n.. 1123/0C-BR, inicialmente
estabelecido para 27 de julho de 2002.
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I - amigavelmente, por iniciativa de qualquer dos participes, mediante notificação escrita
enviada com, no mínimo, 60 (sessenta) dias de antecedência;

11- pelo não cumprimento de qualquer cláusula ou condição prevista neste Convênio, em
especial quanto à finalidade e utilização dos bens, ou pela inobservância das prescrições legais,
mediante notificação de um dos participantes, assegurado ao outro o direito de ampla defesa;

III - judicialmente, nos termos da legislação .

7.2 - Em quaisquer das hipóteses de rescisão do convênio ou em caso de não prorrogação, deverá ocorrer em 30
(trinta) dias a devolução dos recursos colocados à disposição da CASA LEGISLATIVA para participação no
Programa, descritos no ANEXO I e relacionados no termo de responsabilidade.

7.3 - A eventual rescisão deste instrumento não prejudicará a execução dos serviços já iniciados pelos
participantes, que serão mantidos até sua conclusão.

CLÁUSULA OITAVA - DAS DlSPOSICÕES GERAIS

8.1 - São de inteira responsabilidade da CASA LEGISLATIVA:

I- eventuais conseqüências legais advindas do uso indevido de software e programas que
não disponham de autorização contratual ou legal pela CASA LEGISLATIVA nos
equipamentos nela instalados;

• 11- despesas realizadas pela CASA LEGISLATIVA com suprimentos e outras relacionadas
ao uso dos recursos colocados à sua disposição pelo PROGRAMA INTERLEGIS;

i

IH - conteúdo das informações, páginas internet e mensagens eletrônicas provenientes da
CASA LEGISLATIVA ou de pessoas por ela credenciadas junto ao PROGRAMA
INTERLEGIS, em especial aquelas divulgadas ou armazenadas nos recursos tecnológicos
colocados à disposição pelo PROGRAMA INTERLEGIS.

8.2 - O nome do PRODASEN e do PROGRAMA INTERLEGIS não poderá ser vinculado a qualquer outro fato
e/ou ato distinto do objeto deste Convênio.

8.3 - Os casos omissos deste convênio serão solucionados mediante entendimento entre os participantes e, se
necessário, formalizados em termos aditivos.
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9.1 - O presente convênio será publicado pelo ÓRGÃO EXECUTOR, de forma resumida, no Diário
Oficial da União, nos termos do artigo 61 da Lei n.o 8.666/93.

CLÁUSULA DÉCIMA. DO FORO

10.1 - Para dirimir qualquer questão porventura suscitada em decorrência deste convênio, fica estabelecido o foro
da Justiça Federal em Brasília.

E, por estarem de acordo, os participantes firmam o presente instrumento em 02 (duas) vias de igual teor e
forma, para um só fim, juntamente com as testemunhas.

Brasília,6 de! ~OO1.

I

•
REGINA C IA PERES BORGES
Diretora Executiva do PRODASEN e

Diretora Nacional do PROGRAMA INTERLEGIS

Testemunhas:

.. NA O
enação Especial do INTERLEG IS

Deputad OS S GRATZ
Presidente da ¥SSEM É. EGISLA TIVA DO

ESTfDO DO ESPIRITO SANTO

Deputado JOSÉ
Primeiro-S;: o da ASS£MBLÉJ.A

LEGISLATIVA DO ESTADO DO ESPIRITO
SANTO

Representante da ASSEMBLÉIA LEGISLATIVA
DO ESTADO DO ESPÍRITO SANTO
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ANEXO I
RELAÇÃO DOS EQUIPAMENTOS E SOFTWARE
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1. Equipamentos:
1.1. 02 (dois) Servidores Novadata modelo ND P5OD-M550Z;
1.2. 20 (vinte) Microcomputadores Novadata modelo ND P500-T550Z;
1.3. OI (uma) Impressora Lexmark modelo Optra M41O;
1.4. 22 (vinte e dois) Estabilizadores SMS modelo IJRE IOOOBifax, net com controle.

2. Programas dos Microcomputadores (uma cópia para cada máquina):
2.1. Sistema operacional Conectiva Linux 5.0;
2.2. Sistema operacional Microsoft Windows 98;
2.3. Sistema de Automação de Escritório SUN StarOffice versão 5.2 for Linux;
2.4. Sistema de Automação de Escritório SUN StarOffice versão 5.2 for Windows;
2.5. Anti-vírus Network Associates McFee Total Vírus Defense.

3. Programas do Servidor:
3.1. Sistema Operacional Windows 2000 Server

Obs.: A descrição técnica da configuração dos Servidores e dos Microcomputadores será anexada ao
Termo de Responsabilidade a ser assinado pelas Casas Legislativas .
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Requerimentos de Infraestrutura das Assembléias Legislativas
Infraestrutura:

AteITamento :
1.1.1. O sistema de ateITamento deverá seguir as normas estabelecidas na NBR 5410.
1.1.2. Caso haja dificuldade na adequação do ateITamento às normas, o Projeto Interlegis poderá enviar

às Câmaras orientação a respeito.
1.1.3. Vide orientações sobre o ateITamento no final deste anexo.

Tomadas elétricas:
1.1.1. Tripolares com fase, neutro e terra padrão internacional.

1.1. Mobiliário:
1.1.1. Mesas para o microcomputador servidor e para a impressora a Laser

Tubulação:
_I Dutos, eletrocalhas e eletrodutos para e entre as salas de multi uso e de vídeo-conferência.para passagem

de cabos de rede, obedecendo os requisitos da norma EIA 568 A (CAT 5).

1.1. Energia Elétrica:
1.1.1. Será exigida, durante o horário comercial, energia elétrica para alimentação dos equipamentos

fornecidos.

1.1. Sede:
1.1.1. Salas de multi uso com preparação para receber os equipamentos do Projeto Interlegis. inclusive os

elementos ativos de rede (MUX remoto, roteador remoto, switch de dados remoto, servidor de caehê
e demais sistemas computacionais);

1.1.2. Salas de vídeo-conferência com preparação para receber os equipamentos de vídeo-conferência e
com as devidas adequações no tocante às especificações técnicas para piso, forração de paredes e
teto.

Recursos Humanos

1.1. Pelo menos dois servidores da casa com conhecimento ou potencial para ser treinado na operação dos
equipamentos e alimentação das informações da Casa na página Internet. Esse funcionário ficará ainda
responsável pelos contatos com o fabricante dos equipamentos e com o Help-Desk do InterIegis .

.1

.1
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Orientações sobre aterramento

A recomendação oficial da direção do Projeto Interlegis é a de que se siga a norma NBR 5410 da ABNT
para preparação de um aterramento adequado.

Porém como para muitas Câmaras o acesso às normas pode ser difícil, tentaremos fornecer a seguir uma
orientação básica sobre alerramentos e propor algumas soluções.

Definição:
O alerramento tem a finalidade de dissipar no solo as correntes dos raios sem provocar tensões perigosas,

mantendo baixa a queda de tensão na resistência de terrae. no caso aqui tratado, também evitar que o equipamento
esteja sujeito a sobrecargas no caso de curtos-circuitos ou surtos na linha

•
Tipos de Aterramento:

Todos os equipamentos eletrônicos mais sensíveis têm um terceiro fio para ser ligado à terra, normalmente
através de um terceiro pino no "plug" de força. Devemos portanto preparar uma tomada tripolar para receber o
"plug" do equipamento, onde um dos pólos será o fase, o outro o neutro e o central o terra. A este pino central
ligaremos. através de um fio de cobre, o nosso alerramento.
',.I O alerramento mais eficiente é o construído por wn cabo enterrado horizontalmente, em forma de anel,
contornando a construção. No entanto, é também o mais caro, Como estamos fazendo um projeto O mais simples
possível, vamos optar por um aterramentopor hastes.

Neste método deverão ser enterradas verticalmente quantas bastes de 2,5 a 3,0 metros forem necessárias
para se atingir uma resistência de, no mínimo, 10 obms (o ideal seria 6 ohms). As hastes deverão estar separadas
entre si por uma distãncia maior do que o tamanbo das mesmas e deverão estar interligadas através de cordoalha de
cobre nú de 16 mm2• A conexão da cordoalha à haste deve ser através de solda esotérmica, exceto na baste em que
será realizada a conexão do aterramento até o quadro de .distribuição de energia. Nesta última haste a conexão
deverá ser através de terminal para haste de aterramento, pois assim haverá a possibilidade de desfazer a conexão
com o sistema "dedistribuição de energia para a realização de medições da resistência de terra. Existem conectores
apropriados, de bronze, com um parafuso de fixação.

Para facilitar a verificação, medições e manutenção, é recomendável fazer um pequeno "poço de inspeção"
ao redor dessa conexão.

O aterramento para pequena quantidade de equipamentos e que estejam próximos uns dos outros deverá
ser realizado em um ponto único, utilizando ligação estrela ou em malha, conforme demonstramos no diagrama
abaixo.

•
.~"

'_1
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Obs: Estamos tratando aqui de aterramento para redes com poucos equipamentos e com pequena distância
entre eles. Para o caso de redes maiores deverão ser tomados' mais alguns cuidados, como proteger a linha de dados
em ambas as extremidades utilizando protetores com circuitos de I ou 2 estágios.

Materiais:
Os eletrodos de aterramento (hastes) podem ser em cobre, aço galvanizado à quente ou aço inoxidável, não
sendo permitido o uso de alumínio. É possível, ainda, usar o aço revestido de cobre , comercialmente
denominado "copperweld", ou, em casos especiais, cobre revestido de chumbo.

O fator que determinará o material a ser usado é a agressividade do solo (corrosão). Em geral, o cobre
apresenta uma boa suportabilidade à maioria dos solos mas, em alguns casos, o zinco e o chumbo são mais
indicados.

As tradicionais hastes de copperweld devem apresentar uma camada de cobre de espessura mínima de 250
um. Não se deve utilizar hastes denominadas "comerciais", ou "de combate", com espessuras de 25 um ou 10 um,as quais perderão essa camada já na cravação e, em conseqüência. apresentarão baixíssima resistência à corrosão.

Poderá ser usado, como opção ainda mais econômica, um tubo de aço galvanizado, de diâmetro I" ou
maior, e comprimento 2,5 a 3,0 metros.

Para a ligação entre as hastes e também entre elas e o quadro de distribuição de energia, ou até as tomadas
de ligação dos equipamentos, devemos utilizar cabo de cobre nu de 16 mm'
Para a conexão do cabo com a haste, existem conectores apropriados, de bronze, com um parafuso de fixação.

Resistividade:
A resistência de terra pode variar conforme o tipo de .solo e isto poderá determinar o método e a

quantidade de eletrodos a ser utilizado para o aterramento. Embora não seja reconhecido pelas normas, optou-se
pela recomendação de um valor mínimo de referência para a resisténcia de terra de um eletrodo: 10 ohms. Esse
valor será utilizado pela manutenção para acompanhamento ao longo dos anos.

A medição da resistência pode ser feita pelo método do amperímetro e voltímetro ou, mais facilmente, por
um aparelho construído especialmente para essa finalidade denominado terrômetro .

.,

•



ti
ttrrERLEGU

llIiIIIJ!Prodas~n \ Folhl No._.__ 2.~ .
Centro de Informática e iiíIIIII Pro."IO N' ....•...••~fJ.{..I01
Processamentode Dados do Senado Federal Rubrlc•.. _. ..!f_...._....

I~.~-------

ANExom
MINUTA DO TERMO DE RESPONSABILIDADE

•

.,



. r'----~--J'I" , •

o~CJ~)~1Qbi--1
~ Prodasen I~.,,::~fii';;f

Centro de Informática e ~ I.Folha N.--------l-2.- ...- .r . i
Processamento de Dados do Senado Federal p N~ li-9 {G {rocesso ']S .

" Rubrlc ••.•. _•••.__._ ••~ •••_•.••_. .

IMERUGIJ

•

•

PROGRAMA INTERLEGIS • COMUNIDADE VIRTUAL DO PODER L
Projeto PNUD • BRA/98/010

TERMO DE RESPONSABILIDADE DE BENS MÓVEIS EM USO

o Centro de Informática e Processamento de Dados do Senado Federal -
Unidas para o Desenvolvimento - PNUD, por meio do Programa InterLe s, Pro to B
recu~os oriundos do acordo de empréstimo finnado entre a União e o Bane
BIQ, no. I I 23/OC-BR, mediante este instrumento, tomam disponíveis à
Espírito Santo os equipamentos descritos em anexo, de pro .edade do P - Projeto
único e exclusivo na sede da Casa Legislativa, com a fina da de atender às a' .
Interlegis.

boa utilização e manutenção
cursos ao Programa Interlegis,

.ores- e BID, quando solicitado,

a o instalar programas não licenciados e
pr viamente qualquer intervenção distinta da

sponsabilidade, em 03' (três) vias de igual teor e forma .

Dra. Regina Célia Péres Borges
Diretora Executiva do Prodasen

Diretora Nacional do Programa lnterlegis

(NOME DO INSTALADOR
Técnico lnstalador

j¥
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FORMULÁRIO DE ACEITAÇÃO DE EQUIPAMENTOS
Assembléia Legislativa

•

Estado:

Nome do Responsável

1 _

(Técnico que está realizando o aceite)

Dados dos eqnipamentos recebidos:
Uma Impressora Laser 12ppml600dpi + Netport 10 Print Server

l. Nnm. de série: 1____________ NUDLde tombamento: I~ _

11 -•
Assistência Técnica
Empresa

I
Técnico: DDDlTelef. :

1 -

Dois Servidores Microcomputador'Novadata ND.PDSOOrrS007,256 MB de memória.

I. NUDLde série: 1 1 Num. de tombamento: 1=====================
2. Num. de série: 1 1 Num. de tombamento: 1=====================

Vinte Estações de Trabalbo Microcomputador Novadata ND.PDSOOrrS007. 128 MB de memória.

I

;, •
1. Num. de série CPU : Num. de tombamento: Num de série do Monitor:

I I I
2. Num. de série CPU : Num. de tombamento: Num de série do Monitor:

1 1 I
3. Num. de série CPU : Num. de tombamento: Num de série do Monitor:

1 I I
4. Num. de série CPU : Num. de tombamento: Num de série do Monitor:

1 I I
s. Num. de série CPU : Num. de tombamento: Num de série do Monitor:

1 I I
6. Num. de série CPU : Num. de tombamento: Num de série do Monitor:

1 I I
7. Num. de série CPU : Num. de tombamento: Num de série do Monitor:

1 I 1
8. Num. de série CPU : Num. de tombamento: Num de série do Monitor:

1 I 1
9. Num. de série CPU : Num. de tombamento: Num de série do Monitor:

I

t\\
1 I I

15
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10. Num. de série CPU : Num. de tombamento:
I 1

11. Num. de série CPU : Num. de tombamento:

1 1

12. Num. de série CPU : Num. de tombamento:

1 1

13. Num. de série CPU : Num. de tombamento:

I 1

14. Num. de série CPU : Num. de tombamento:

I 1

15. Num. de série CPU : Num. de tombamento:• 1 1 , 1

16. Num. de série CPU : Num. de tombamento:

I 1

17. Num. de série CPU : Num. de tombamento:

I I
18. Num. de série CPU : Num. de tombamento:

1 I
19..Num. de série CPU : Num. de tombamento:

C 1

20. Num. de série CPU : Num. de tombamento:

1 I

Num de série do Monitor:
1 -

Num de série do Monitor:
1 -

Num de série do Monitor:
1 -

Num de série do Monitor:,----
Num de série do Monitor:

1 _

Num de série do Monitor:
1 -

Num de série do Monitor:
1 -

Num de série do Monitor:
1 -

Num de série do Monitor:
1 -

Num de série do Monitor:
1 -

Num de série do Monitor:
1 -

Estabilizadorer de potência núnima 1 kva , quantidade : 1

------
FoiMinistradocursode 3 horas? Emcasode SIMnocampoanterior,atribua umconceito.

" .•'.,
SIM/NÃO (Mnito Bom, Bom, Regular, Rnim) 1 _

Observações:

(Coloque neste campo todas as informações que você ache importante citar sobre as d~iculdades encontradas a respeito da
instalação efetuada eJou condições futuras de funcionamento do ambiente)

Declaro ter recebido em condições de funcionamento, os equipamentos acima espec~icados.

Ass.:Data __ ,_, __ , _
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Brasília, 21 de outubro de 2002.

Senhor Presidente,

Encliminhamos a Vossa Excelência duas vias do 'Termo Aditivocde Convênio de

Participação da Assembléia Legislativa do Estado do Espírito Santo no Programa Interlegis",

com a finalidade de regularizar o relacionamento dessa Casa Legislativa com o Programa

Interlegis.

Sol icitamos que depois de assinadas pelos titulares dessa Casa, uma das vias seja

devolvida para controle e publicação no Diário Oficial da União.

Apresentamos a Vossa Excelência os nossos protestos de elevada estima e distinta

consideração.

Atenciosamente,

Exmo. Sr.
Deputado José Carlos Gratz
Presidente da Assembléia Legislativa do Estado do Espírito Santo
Av. Américo Buauz, s/n.o - Enseada do Suá
Vitória-ES o



ESTADO DO EspiRITO SANTO
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Vitória, 04 de dezembro de 2002

OF. GAP. N.o 243/02

Excelentíssimo Senador,

Conforme solicitado em correspondência datada de 21 de outubro do corrente ano,

estamos encaminhando uma das vias do "Termo Aditivo de Convênio de Participação

da Assembléia Legislativa do Estado do Espírito Santo no Programa Interlegis",

devidamente assinada, para controle e publicação no Diário Oficial da União,

Sem mais para o momento, reitero votos de e'stimae consideração,

Atenciosamente,

kod:.~s/ RAt. '
resid .

I

!

Exm,o Sr.
Senador Carlos Wilson
Diretor Nacional do Programa Interlegis
Brasilia-DF

I

I:~'

I
I,

l
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TERMO ADITIVO AO CONVÊNIO DE
PARTlClPÁÇÃO DA ASSEMBLÉIA LEGISLATIVA
DO ESTADO DO ESPÍRITO SANTO NO
PROGRAMA INTERLEGIS.

CONVÊNIO. N.": 0008/2001 - INTERLEGIS
TERMO ADITIVO N° 0008-A/2002

O CENTRO DE INFORMÁTICA E PROCESSAMENTO DE DADOS DO. SENADO FEDERAL -
PRODASEN, na qualidade de órgão executor do PROGRAMA INTERLEGlS, doravante denominado ÓRGÃO
EXECUTOR, neste ato representado pelo Diretor Nacional do PROGRAMA INTERLEGIS e Presidente do Conselho
de Supervisão do PRODASEN, Senador CARLOS WILSON, e pelo Diretor-Executivo do PRODASEN, MÁRIO
LÚCIO LACERDA DE MEDEIROS, e a ASSEMBLÉIA LEGISLATIVA DO ESTADO DO EspíRITO SANTO
doravante denominada CASA LEGISLA T1VA. neste ato representada pelo Presidente, DEPUTADO JOSÉ CARLOS'
GRATZ, e pelo Primeiro-Secretário, DEPUTADO GILSON GOMES, resolvem aditar o Convênio n" 000812001,
mediante as cláUsulas e condições seguintes: CO

•
CLÁUSULA PRIMEIRA

A Cláusula Sexta do Convênio n° 0008/200 I passa a vigorar com a seguinte redação:, .

"O Convênio nO0008/2001, firmado entre o ÓRGÃO EXECUTOR e a CASA LEGISLATIVA,
tem o prazo de vigência coincidente com a duração do PROGRAMA INTERLEGIS."

CLÁUSULA SEGUNDA

o Anexo do presente Temo Aditivo substitui o Anexo 1do Convênio original.

CLÁUSULA TERCEIRA

Ficam mantidas as demais cláusulas e condições constantes do Convênio original, não expressamente
alteradas por este Termo.

ÉIA LEGISLATIVA DO
ÍRITO SANTO

O
Representante da ASSEM

~,.ODOES

rO 'l(l _o,.' - ••••
o ~ o' -

cess ;;::--.......?f" .~1l .•..•.. _••.-••.

~

Testemunhas: ~ 1
______ ' 'AAt_l ••

PAULO ONTÊNELE E SILVA
Diretor da Coordenação Especial do

PROGRAMA INTERLEGIS

MÁRIO L ' CIO LACERDA DE MEDEIROS
Dire or-Executivo do PRODASEN

E, por estarem de acordo, s partes firmam o presente Termo, em 02 (duas) vias de igual te~)f e forma, na
presença de testemunhas.

v V "'"'

Saiador C RL S WILS N
Diretor Nacional do P OGRAMA I TERLEGIS
Presidente do Co •.Supervisão o PRODASEN

UfDTEliLEGIJ
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ANEXO

RELAÇÃO DOS EQUIPAMENTOS E PROGRAMAS

I) Equipamentos ativos da rede

Módulo de Roteador Remoto

o equipamento é composto dos seguintes itens que formam sua estrutura de hardware e software:

•
QTD FABRICANTE MODELO DESCRJÇÃO

I Cisco CISC03640 Cisco 3600 4-slot Modular Router-AC with IP Software;
Power Cord,IIOV; Cisco 3640 Series lOS IP PLUSIPSEC
56; 8-to-16MB Flash Factory Upgrade for the Cisco 3600;
32-to-48 MB ORAM Factory Upgrade for the Cisco 3640;
I 10/100 Ethernet 2 WAN Card Slot Network Module; 2-
Port Serial WAN Interface Card; Two-Slot Voice/fax
Network Module; Two-port Voice Interface Card - FXS;
V.35 Cable, OTE Male to Smart Serial, 10 Feet

2) Módulo Servidor de Cache Remoto

o equipamento é composto dos seguintes itens que fonnam sua estrutura de hardware e software:

QTD FABRICANTE MODELO DESCRIÇÃO

I Cisco CE-505 Cache Engine 505; Power Cord,IIOV; (I) 9GB Ultra2
SCSI LVD Oisk Drive, Spare; 2..1 Software Release for
Cache En"ine 505

3) Módulo Swtich de Dados Remoto

o equipamento é composto dos seguintes itens que fonn~m sua estrutura de hardware e software:

\~

~~"""""_.-

Equipamentos ga Sala de Multiuso

QTD FABRICANTE MODELO DESCRIÇÃO

1 Cisco WS-C2948G-L3 Catalyst 2948G-L3 .Layer 3 Switch - 4810/100,2 GBIC
Slots; CISCO lOS BASIC SOFTWARE FOR L3
CATALYST 2948G; Power Cord,IIOV

--'----' .._.
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4) Servidores da rede

QTD

2

Software

FABRICANTE

Novadata

DESCRIÇÃO

Processador Intel Pentiurn III 650 MHi; 256 Mbytes de memória RAM;
Baias com capacidade de hot swap; Controladora de disco SCSI-H; Hard
Disk de 18 Gbytes; Unidade de fita DAT; Placa de rede padrão Ethemet Intel
10/100

•

•

QTD FABRICANTE DESCRIÇÃO

2 Microsoft Sistema operacional Windows 2000 Server com midia CD

5) Estações de trabalho

Hardware

QTD FABRICANTE DESCRiÇÃO

20 Novadata Processador Intel Pentium IIJ 650 MHz; 256 Mbytes de memória RAM
Hard Disk de 10 Gbytes; Placa de Vídeo 3D cl 4Mb; CD Rom; Placa de
Som; Placa de rede padrão Ethernet Intel 10/100; Monitor 15; 2 Caixas
de Som

Software (instalados nas estações)

QTD FABRICANTE DESCRIÇÃO

20 Microsoft Sistema operacional Windows 98
~

20 Conectiva Sistema operacional Linux 5.0
,

20 Sun Sistema de automação de escritório StarOffice v. 5.2 para Linux

20 Sun Sistema de automação de escritório StarOffice v. 5.2 para Windows

20 NA! Anti-vírus Network Associates J\:1cFeeTotal Vírus Defense

6) Estabilizador de voltagem

QTD FABRICANTE DESCRIÇÃO

20 SMS Estabilizador de 1 kva, tensão de entrada 115/220v, saida 115v, modelo
uRe-1000 Rifax net com controle remoto .

.; .
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7) Impressora laser

4

•

•

QTD FABRJCANTE DESCRIÇÃO .

I Lexmark 12 páginas por minuto, Resolução 600 x 600 dpi; Memória de 8 Mbytes;
. Modelo Ontra M410

8) Módulo de Videoconferência

o equipamento é composto dos seguintes itens que formam sua estrutura de hardware:

QTD FABRJCANTE MODELO DESCRJÇÃO

I Vcon MC6-3V MediaConnect 6000 Model 3V ; V.35 cables to go with V.35
board; VoiceFinder Unit purchase with any MC6000 series;
Sony D30 PanffiltJZoom Camera; Audio-Technica
SmartMixer; Micronhone to l!0 with SmartMixer;

Software de gerência da videoconferência (instalado no MC 6000)

FABRICANTE MOD. DESCRIÇÃO

Vcon/ACCORD H.320/ATM Ports 9- PortoLicense for 1-I6 H.320 or ATM sites
16

Vcon/ACCORD T.120 License per T.120 (H.320/H321) site
I'H.320/H.32 J) Lic.

Vcon/ACCORD Conto Preso Lic. - 6 Software licence per 6 sites of H.320/H.321 Continuous Presence

Vcon/ACCORD TX Lic. - 6 Software licence per 6 sites ofH.320/H.32 I Transcoding

9) Câmara de documento

QTD FABRJCANTE MODELO DESCRiÇÃO

1 Vcon ELMO.9312 Elmo Document Camera EV-500AF

10) Monitor do Módulo de Videoconferência

QTD FABRICANTE DESCRIÇÃO

1 Gradiente M38) - TV 38" Stéreo tela semi plana 2 entradas padrão RCA
independentes de áudio e vídeo (OI vídeo composto) e uma interface
SVHS c12 caixas acústicas externas, fone de ouvido sem fio / PIP

---- ..,;:)ó(é
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11) Monitor Remoto

. I Gradiente M341 - TV 34" Stéreo tela semi plana 2 entradas padrão RCA independentes
de áudio e video (OI video composto) e urna interface SVHS c/2 caixas
acústicas externas, fone de ouvido sem fio IPI?

12) Conversor de sinal

QTD FABRICANTE DESCRiÇÃO

I Transcortec Conversor de sinal VGA/SVGA para VHS/S-VHS (PAL-MINTSC) modelo
PC 4000

• 13) Distribuidor de video

QTD FABRICANTE DESCRiÇÃO

2 Transcortec Distribuidor de video modelo DV 150

14) Sistema de"sonorização ,-

•

QTD FABRICANTE DESCRIÇÃO

1 Slanner Amplificador PA 1000 - 264 WRMS com 02 caixas acústicas; 2 microfones
sem fio e I recentor com nedestal de mesa Sltow, modelo WR202RJWT20 I

15) Projetor de video

QTD FABRICANTE DESCRIÇÃO

I Próxima Projetor Multimidia modelo LX2, colorido, resolução XGA (I 024x768) , com
. controle remoto.

16) Tela de projeção de video

i

QTD FABRICANTE

IEC

DESCRIÇÃO

Tela retrátil de parede com 100" (1,80 x 1,8001)

Dffl'ERLEGIJ
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17) Módulo Gerenciador de Videoconferência

Hardware

QTD

1

FABRICANTE

Aquanta

DESCRiÇÃO

Z-Box AquanIa, sloI I, Mono, midi torre, ATX. BX, FDD (GA-686-BXE);
Pentium III 550 Mhz; Memória DIMM SDRAM 64 Mb (FSB 100 Mhz);
AGP - Controlador SVGA AGP 4 Mb (Trident AT!); IDE - HD IDE 10
Gb; COR - CD-ROM 48x - IDE; Mouse 400 dpi PS2; PS2 - Teclado
107 teclas PS2; Controladora Ethernet PCI 10/100 Mbps - 3COM
3C905b-Nm; Monitor SVGA colo r 17" dp 0.1'7 M PR2 - SW 775n

•

•

Software (instalado no Aquanta)

QTD FABRICANTE DESCRiÇÃO

I Microsoft Sistema Operacional Windows 2000 Server O&M;

I Accord Software de agendamento da videoconferência - MMX

18) Videocassete

QTD FABRICANTE DESCRiÇÃO

2 GradienIe Videocassete padrão VHS/HQ, 7 cabeças, gravação, reprodução de video
HTSCe PALM.

19) Aparelb'o Telefônico

QTD FABRICANTE DESCRIÇÃO

4 Siemens Aparelhos Telefônicos £805s - cor gelo

20) Rack fixo em aço para ativos da rede

QTD FABRICANTE DESCRiÇÃO

I Carthom's Rack 19" 36U X 670 mm com porta em aço acrílico com fecho Vaie, 02
calhas com 8 tomadas.

ImrERL.EGIJ
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21) Rack móvel do monitor Remoto

QTD FABRICANTE , DESCRiÇÃO

1 . Rack móvel nara base de TV, com altura de 1,5 metros, na cor preta

22) Rack móvel para câmara de documentos

QTD FABRICANTE DESCRiÇÃO

1 Rack móvel nara base de TV, com altura de 0,78 metros, na cor preta

23) Rack mó,'el do Módulo de Videoconferência

• QTD FABRICANTE

VCON

DESCRIÇÃO

Rack móvel para base de TV, porta de vidro,com altura de 0,78 m, nacor
reta

n

•
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SENADO FEDERAL
CENTRO DE INFORMÁTICA E PROCESSAMENTO DE DADOS DO SENADO FEDERAL

PROGRAMA INTERLEGIS
:::- : .,-.....

ESPÉCIE: Termo Aditivo N" 0008-A/2002 do Convênio N"0008/2001 - INTERLEGIS,
celebrado entre o Centro de Informática e Processamento de Dados do Senado Federal -
PRODASEN, atuando como Órgão Executor do Programa Interlegis e a Assembléia Legislativa
do Estado do Espírito Santo; OBJETO: Estabelecer e regular a participação da Casa Legislativa
no Programa Interlegis; MODALIDADE: Nos termos do disposto no Art. 25, da Lei nO8.666, de
21/06/1993, bem como suas alterações; DATA DE RENOVAÇÃO DA ASSINATIJRA:
10/12/02; VIGÊNCIA: A partir da data de assinatura, com vigência equivalente à duração do
Programa Interlegis; SIGNATÁRIOS: Pelo Senado Federal, Senador Carlos Wilson; Pelo
Prodasen, Dr. Mário Lúcio Lacerda de Medeiros Diretor-Executivo; Pelo Conveniado,
Deputado José Carlos Gratz, Presidente da Assembléia Legislativa do Estado do Espírito Santo.
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(Of. El. n64112OO3)

.CENTRO DE INFORMÁTICA E PROCESSAMENTO
DE DADOS DO SENADO FlIDERAL

SECRETARIA ESPECIAL DE INFORMÁTICA

EXTRAR) DE CONTRAtu

I'roc~so: PD 1190.'02-4: .Espécie: ConIntO ri' 0iU2003, fumado COIll
II 1'edumto!Y !qJpIy lDfomWil::ll. Comm:io, lmportaçIo c Expor-
t&ÇID Ltda: Objeto: licençlI de IDO de 3 (lrts) cópias do programa
AO. plllll WindowI. verdo 7.2.:1, cem toda a documcotBÇAD técnica
pertinaIte, Incluindo treinal:ne:DtoIWko "In Company"", atualizaçllo e
lUpOM ~. IXIncedida pela Supply ao Proàasc:tt, sem exclusi-
vidade:: Modalidade:: Incxigibilidade de lici1&çãocom fnkfo no caput
do lII1. 2S da Lei 1168.66&'93: Valer Tclal: as WfíO,90 (tnnbl e oito
lIIil. quiube:nros e sessenta reais o DOVeOtll.CClltavOI): Dofaç1D: N
despesas. dccorrcrdc:s do p:rese1llC ComraIo CCII'R:lio l conta da Atj_
vidBck 01.126.05514060.0001 - Gestlo do Sistema de lnformMica.
Elemento de Dcspep, - 339039 - Outro& Seniços de Tereeiro& -
Peuoa IIIl'ldica, tc:Ddoâdo CIlJ.PC'IIhIdu lIICIlIiaD1c a Nl)tll. de Empenbo
rf 1OO2NEOOOlI69, de 30 de dcUmbm de 2002: V!8&da: A partir di
data de sua assinatunl c feri. dmaçIo de 48 (qtlllmltI C 0110)meses.:
Assinatura; 3110112003: Signadrios: pelo Prodasm.: Or. MKriD 1.licio
~ de Medeiro" Dimor EMarli.vo. pela Contntada: Valdomiro

. Dalbmo JUDioI-. .

(Df. PJ.. n- 1812003)

EXTRATO .t: CONVOOO

. ESPÉCIE: Con.\'!nio D": RR-0022I2OO2 - IÍm:.RLEGIs, celebndo
lClIe o Camo de ~Q o ~ de Dados dO Sc:Dado
FcdCnl - PRODASEN, atIJllDdo como Ótgio ExoeuIor do Programa
In!crlegis e I Aüemtlléia lqiSlati •••• do Estado de Roraima: OB-
JETO: e.tabdecer e regular I particlpàçIo da Casa LcgWativa no
Progmna In!a:Iegi&; MODALIDADE: Nos tcnno5 do disposto QO
An. 15, di Lei rr &.666, Ik 2110&1993, bem ÇOO!lI_ Il~:
DATA DE ASSINAroRA: 18l12flOOZ; VIoêNaA: A partir da dita
de lIIiD8tata, eocn Yig!ndl equivaJmue l'dunIçiIo do ProgramJ, 11I-
b:r1CgIi;'SIGNATÁRIOS: Pelo Seaado flcderal Sezwia Carlos Wil-
son; Pdo ProdaIli:n. Or. bUrio Ldcio Lacerda de Medeiros Diretor-

.. E1ecutivo: Pelo Convem.do. Dcpullldo HCIbsoD lairo Ribeiro Ban- .
~ Presidelúe da ADe:mbIêia Legislativa de R.ondmJL

EXTRATOS DE 1'EBMOS ADrrtVOS

ESncIB: 'Il:tmo Aditivo ~ oool-AflOO2 do Ccnv!nio N"OOOIJ2001
- IN'I'ERLBGIS, oek:bndOCDtte o Centro de 1nflXIllMk:a e Pro-
CCSSImc:Dl:O de Dados do Scllado FcderaJ - PRODASBN, ltuaDdo
como ÓTPo Exec:atar do Pl'OpmI lD!zrlegiJ e I Assemb1& Lc--
gidativa dO EdadD do Al=-: OB1EfO: EnabeIccer c ~gu!m' I par-
ticipaçlo da Casa LegUbriva DOPro~ 1ntcrIegi$;MODALIDA-
DE:, Nos tetmo:s do disposto Do Art. 25, da Lei rr 8.666, de
2110"'1993, bem como SlW altCllJ2Oa: DATA DE RENOVAÇÃO
DA ASSINAtURA: 14111102: VIG2NaA: A partir da dita de u-
~ cotll vigtneia equivalente l doraçIo do ProgrJllll3 InIEdqU:
SIGNATÁRIOS: Peln ScDado Foderal. Scnadnr Carlos Wibon: Pelo
Prodasell. Dt. Mtdo Ltú:io Laeerda de MedQroI DiR;(or.&cc:utivo;
Pelo CooveaiJldo, Dcpwdo Sá'gio ,z Oliveira Cunha, Pre:sidcnte da
~ LegWati.wa do &lado do Aae .

E.sPacm: 'Itnno Aditivo ~ 0002-AI2OO2 do Conv!nio N"OOO2I2001
• INI'ERLEGlS. celetndo eIItIe o CenInI de Inronnbica e Pro-
ceslllllCUO de Dad.oI do Senado Pedcrlll -. PRODASEN. llIUUldo
COlDO'óiJJo Eucuuo- do. Pmgnuna Ialcric:gia e a Ancmbl6a Le-
gislativa do Emdo do AIaps: OBJB'TO: EstlIbclC«I' e regular I
participaç:lo da Casa Legislaliva 110 Programa IllIerIc:gis; MODA-
LIDADE: Nos.1mD03 do disposto no: Art. 25. da Lei D6 8.666, de-
2lJ06/1993" bem como SIWo aI~ DATA DE RFJroVAÇÁO
DA ASSINA11JRA: I2IIlJ02; Vl~C1A: A partir da da.tII de 15-
siDaJura. com vipcia equivaleDte l d1iras'Dodo Progrmir, 1nIerkga:
SIGNATÁRIOS: Pelo Senado Fcdcr:aL Senador Carlos Wl1still; Pelo
Prodascn, IX. Mário Ldcio UJcmla de Medeiros l>irâor+Executivo:
Pelo Coavcmado; Dqlutado AJIt6liio ~Uc. Presiden.todá N-
"~'f8}5latí~;.¥:~.~N'j~,...: .:,'.',,';;:". '.'..

E.Sl'ÉCETeiiIiii -~1'nIlIJT.:al2JlITdO-Cóif ~-'4.MJ3JUiJi
- INTElU..EdIS,r~ttiíIJ~\~~~ '0 Pro-
c:elmmmm-'~"~''Pt:dmIt-: .fl'ItODASEh. mdtl
COlDO órpo Euc:ator do PropDma Intcrkgia C I AlIJcmbl6ia Lo-
gidalivado,f*q*1~H~I~.Iktict*.repdar a

rg~~,~~~~i:t7':'~
21106l1993.bemcomosgu ~;"DATA DE RENOVAÇÃO
DA ASSINAlURA:.JlJl21Q2;,YIQ£NCIA:.A JlCtir da data de 11-
siDatun. com vigf;pciaeqÚ.i~"'~'4ó!Programa ~
SlONATÁRIOS:Pew'SCIllIdci'~'SeDadcir'Ciá108 WI1so:n;Pelo
ProdascD. .Dr..bUrio Lócio Laoetda.de .MI:deiro$ Dirclcr-&tlCIIlivo:
Pela CGllvmiado, Dqmado 1006 Lop&çio R2mos de Oliveira, Pre-
sidc:lIIc: da Aucmbh!:ia LesiJbúva do &!lido do .Amzf;onas.

ESF&:m: Termo Aditivo N" 0004-AI2OO2 dO COllv!llio N"OOO4f2001
- INI'ERlEGIS. cdt:brado ~ o CcllUO de lDíomI!tic:a e Pro-
CCS!alIlalto de Dados do Sc:Dado Fedem1 • PRODASEN, lIl1lI.ndo
como Ó1gIo ~ do Progmma hI1crtegia c a Aslcmbl& Le-
gidativa do Eaado do Amap!; OBJETO: ~ c regular a
panic:ipaçAo da Cala Lq:isJatiVa. 110 Pn>gnma IDterJcgíl; MODA-
LIDADE: Nos termos do di5poslo 110 An. 2:5. da Lei 116 &.666, de
2JJ061'J95I3, bem ccmo S1WiaIrauçõcs; DAI'A DE RENOVAÇÃO
DA ASSINATURA: 13112102;VI~: A psrtir da data de ai.-
llinarD:a. com vig!Dcla equivaIcIIte l du:raçIo do Programa 1nterlegiI:
SIGNATÁRJOS: Pdo Senado Federal. ScJWIar Carlos WIboD; Pelo
ProdascD. DI'. MMio IAcio L.-:crda de Mede:WJ Diretor-bertltivo:
Pelo Qmveniàdo. Depaudo Fnm Soatef, Nll5CimcDIo Ir.- Ptesidcute da
Assembl6ia Lcgjslativa do EIUrdo Ib Amapá.

fSI'&JE: Termo Aditivo NI OOQ5-At2002 do Como!Dio N"OOOS!lOOI
• IN'I"ERI..eGIS, edctII'lIdo cure D Cemn:I de .tnrDJIDidca c Prtl-
ccnaDlCZM de DIdos do Sc!Iado Fedelal - PRODASEN. lltIWldo
como ~ Ex!lim0l': da Programa 1nU:dI:gi•. o a AsaembJ6ia J.e.
Jidativa do &Iadn da Bahia; OBJETO: Embetcccr c regub:r a pIIf-
Iiciplçlo da.easa'LcgiI1Itiva no Ptopama.lntedcgis; MODAlJDA.
DE: Nos termos do 'lIiaposlo ~ Art. 25. 4a Lei ri' 8.666, de
21JC16ol1993. bem como SDIlI aItcmç6cs; DATA DE RENOVAÇÃO
DA As~AlURA: 21111102;VI<JeNcIA: A partir da dIta,.de as-
dmnJra. COII1viPcia ~ l dumçICI do Pmgnma TmedegiJ;
StaN}JÁRIOS: ~ Senado Federal,'SIClIador CIrIos WtboII; Pelo
Pmdaser.; DI'. Mmo Ldcio La=da de MtdeiroI Dm:toi.&eelaivtI: .
Pelo Conw:DiIdo. Depucado Reina1do.'Thixcira Bnp, ,Ptealde:nle da'
Asscmbl&. ~ do lIatado daJ;lahia.

ESPéCIE: Termo Miliw N- CXJ06..MOll2 ~ Conveaio ~i'
- JN'I1!RLBCIIS.' ccJctndo CllIre o Ccmro de lafomI&ica o. Pro-
eeswDCDto de Dados do SeZIado Fedaid • PRODASEN. aIIIIDdo
como ÓfIIo EltcadOl': Ib Progam:a 1Dtcdegi. c I.AaaanblfiI J.e.
giJ!ativa do &&Ido do Ccam; oBJETo: BstabeJe(:er c regular I par-
Iicipaçlo da ClISa I..cgit1IIiq 110.1?rogWna ~: MODALIDA-
DE:. Nos lenDOlI do dilpasltl 110 Ano 25, da. Lei rf 8.666, de
2l106111193.bem como l1IU Il~ DATA OS RENOVAçAo
DA ASSINATURA: 0SI12IU2; VlaaNCIA: A pIltir da daIa& la-
Iinaltn. CO!!lvi&encia tqUinleme l duraçIo do P1vgJlmIa lllti:degis:
SIGNAt'ÁR1OS: Pc1o'Scmado Federal, Sen.dor Carlos Wibon: Pelo
ProdascI1.lk MMio.lâ:iD lacada = MedeiroI Dilâof-I!ltel::lIIivo:
Pelo ConveniadD. Deputado JoIl! WcI1hIgton l..aDdim. PreIidcDIe da
AsscmblBa LcgislatM. do Batado 40 Cem.

ESP1bE: ~ AdlIiYo N" oOOs.AI2OO2 do Coovo!aio N"Õoo8nool
- IN'l'ERIJ:.GIS.' ~ entro o c=tro do hd'oaDátIca e Pro-
casamIClIlO de DaIIcs do ScÍlIdo fledmll • PRODASEN, litlImdo
coma 'ÓqIo l!ucIJtor Ib Programa lDtcrlqiI c '8 Aaemhlaa J.e.
gida:liYfl do !!Irado IbE.spfritD 5aDro: OBJBrO: Bmbdoccr'fI tegUlar
I pIlticipaçAo di Casa ~ Do Prognma lmaIqü:' MODA-
LIDADE: Nos tr:rmDS do dbpDsto DO Art.. IS. da Lei n~ 8.666, de .
2IJUti11993,'bcm co=DD lUIf ~; DATA DE RENOVAÇÃO
DA ASSINAtURA: i0ll7J02; vroeNC1A: A partir da 'dita dIl' as-
mwura. com ripcia equ:lVIklrIe l dllraçIo do Programa. lDtllzkgiI:
SIGNATÁRIOS: Pelo SelIado Federal,. St:nadm' CarloI Wt1IoD; Pelo
Prodzseo, Or, Mmo Lócio Lacerda de Mc:dIIiros Din:bir-ExcaItivo;
Pc!o Conveniado, Deputado 1* CBrIoJ Gnd%. PIeIidr:ai:c da As-
scmbl!ia LegWaâva elo Estado do ~ SaDlo.

ssf'éCm: T= AdiliYO N" 0009-AI1OO2 do ~ N"OOO9IlOOl
- INTERI.EGIS, ccld:lnlcIo càlre o CIClIfro de 1JIfnJ:müiea e Pro-
cenamenIo d= Daib do S=ado'Pede:raI - PRODASBN", atlJIlIdO
=o ÓtgIo &c:iutor do Programa Intmegis e a A$&1CZIlbJéia L>
gislalivado EIbdodoGoib: OB1BTO:,~ e iegvIarli par-
lic:ipaçio da Casa LeglJlativa 110Pn:lglUna hlterkJis; MODALIDA-
DE: No, =mos do diIposIo DO Ano 25. da Lei ri' 8.666, de .
2110611993. bem CO!DO _ aJl~ DATA DE RENOVAÇÃO
DA ASSINAl'URA: 31112102;VI02NCIA: A partir da.data do li-
siDatDia, com vig!llcia eqaMIcmc l'daraçIo do PrognmuI.JnicrqiJ;
SIGNATÁRIOS: Pelo ScDado PcdcnL Senador CarfDI Wll1oD; Pelo
Prodascn, Dr. Mirio L*:io Lacerda do MedcirolI Dim01-Bxeca!ivo:
Pelo Conveniado. DcpulAdo'Sebastiio Joaquim Padra Neto ,Tcjota.
~i.delltCdll'~~da.erlad9'do.~ .. -.'

http://www.amwa.gOY.b:.


_ T....>'•••••• 'Nfód'tJ\\'>llii •• _ N'OO'l>'2OO'
• IN'IBtl.EOJS, ~_,~.o_ cemro de tm'ormáli'CB ~ Pro-
<:eI5lmIeDkI de Dados W~~ . PRODASEN. anJa!Ido':L::!r:::,~~~=~~,;,~R", _.4:,~-:ü$i~iil!':;l';W.'~~':;~J.'MpJM.~

.,zJlLl~~ Not,ll:ql106 dq, dispoIeoJaa_~' 2:51!fa;.,I"P, II-~ de

.,2110611~J. bem ,camo 11IllJ,-~'DAl'A.!DE-.aENOVAÇA.o
DA ASSINATURA: 1lI12102; VI~C1A: A 1!lll'IU,da.:dMa,d= lU-
ÀnIItWI, com vigeuda equivak:rJle l duraçio do Programalllr.encgis;
SlGNATÁlUOlS::~~:BedelüJ SUldQr:IQdoS<Wl1soD; Pelo
ProdueD, Di. Mário I.dcit:lla:mla 1Ic Mede:iro:tI ~DI".Eucut.ivo;
Pelo CDnveni&do. Oqrotlldo Manoel N~ Ribeiro P'11bo, PreJidmtc
da Assemb15a l.eJisbtiva do Estado do MamDbID.

ESPttrE: Tqmo Aditivo ~'~~;~AJ2OlI2 do Coov!Dio mJOllJ2OOl
- INIERLBOIS, ceItbr.ado CDtte o Cc:nlro de lDfomdtic.a e Pro-
ceuameDto de Dados do Senado Federal. , PRODASEN, atliaDlkI
corno Órgio E%ec:II:tor do Prognuruo lntedc:gis c a ÂlIIC.IDb1tia Le.
gillati:vll do Estado de MiDu Or:rais: OBJETO: Ealabe1D:eJ e regular
11partidpaç!O da Casa Legdlativa no Programa IDtedcgis, MODA-
LIDADE: Nos b::nrlOJ do disposto Do ArL 25, da Lei' 11.-S.666, de
21,w1!l93, bem como lUa aI!cmç&I; DATA DE RENOVAÇÃO
DA ASSINATURA: 21nJlO2: VIcaNCIA: A partir da dala de 0_
siDal:uta, com "rigeneia eqvjvalalte /l cIoraçIo do Programa In!ct.legis;

. SIONATÁRl05: Pelo Sez!lIdo FedcnI, Secador Carlos 'Wilson: Pdo
Pmducn, Dt. Mário L4cia Uczrda de M~ Díretor-Eucativo;
Pela Conveniado, Deputado Anl6l1io J1llio de Paria. Presid=te da
Alxmbléia LcsWadv'" do Estado de Mina Gemis.
. '. I

ESPacIB: TcrmoAditi •.o N" OOI2-AflOO2 do eonVenlo-N"OOl:u.zoDI
•. IN1'ERLBOIS, celebrado- cntm o CmtrD de ~ e Pro-
cessammto de Dados do ScDado Fcdt:raI. • PRODA8EN,'mtWdo
como ÓtJAo Executor do Propama IDterIegiD c .•. ~I& -:Le-
gidatM do Estado do ~ 0r0SI0 do Sul; 'OBJE'IU:' ~ e
reP!a"a partidpaçJD da 'Casa Legblati •..•. no f'rogrIutla'-~:
MODALlDADE: NOl ~ do disposto DOArt. IS. da Lei'i(' 8h66,
de2lJD611993. bem. como inw altcraç6cs; 'DATA_D£,~OVAÇÃO
DA ASSlNA1lJIlA.: 19/wm; VIOêrciA: A partir ã data -de as--
s.buimra. com vigeDáa oquivakDte l dlInIçio do Programa Iatcdcgis;
SIGNATÁRIOS: Pela Scmdo fIedcral. Senador CJ:rios Wilson; Pelo
Proda5en. ~ Mjrlo Ll1cio Laccnta de Medeiros Dirctor.Euctitivo:
Pelo Coavemda, Deputado' Ary Rigo, ~ lia Asx:mbJaa Lc-
giab;lin do Estado do Ma10 c.iro:sso do Stü'. .

~: Th-mo Aditivcl ~ OOlJ.AI2OO2 do Conv!nio N"OO'n!2001
- IN'JERi.EGrs. c:debndo CDtre o CmtrD de 1Dfarmjdc.a e Pro-
~ de DadOll dtI Scualfg Fed=aI • PRODASEN, lltuaDdo
COII!IOórpo &ccll1ar do Propam:a 1Dtcrlq:ia e .•. AucII:lbI6lI Le-
,ps1aIiva 'do Estado do Maio 0r0Is0; OBJETO: Estabc10ctt e regular
11parIkipIçIo da eu. Legislativllno Programa Iatcdegia; MODA-
LIDADE: Nos lml:loS do diJposto DO Art.'15, da Lei a. 8.666. IX
21J1J6f1993,' bem eomo sau a!tcdç:llcr,- D1I,TA DE RENOVAÇAo
DA 'ASSINAt1JRA: 21111J02; VIcmNCIA: A partir ela dala de as-
SÍ1I8ftIn,'eomrig!Dc:ia equivalc:Dte li dunlçAo do Programa lDtedcgia;
SIGNATÁRIOS: Pclo ~ PedcIal. SaIadOr CliItDlI WlboII; Pelo
ProduCIl. De. MMiCl Léci.a' Lacc:rda de Medeiros DIn:t«..&Dcutivo;
PeJo CoIlveailldo. De:pulU;t JIÚIIlbeno McJo Bosaipo; PrmàcDfc da
AAcmbléia LegisJstiva do Emdo dO Mato Otouo. .

EHcIB: n:mw Aditivo N" OOI4-AIl:002 do Ccalv!nio N"OO14I2OO1
• 1NTERLIlGlS • .:cJd:ndo CIltte (, Cc:ntro de 1Df"orm6tiea c Pro-
~ de Dado! do Scn.to FedcnII • PRODASEN', amando
COIlllJórsiu Bxa:u!tIJ lkJ PnIgmma ~ C 11AIIJtmhl& Le-
gb.Wiva do Eodo do Pad; OBJETO; &tabclcca' c rcguIaf • par-
tidpIçao da Cau l.cJidItiv. no PJopma lDU:rlcgis: MODA1lDA.
DE: Nas k:pnoS do dUposIo no Art. 25, da Lei a- 8.666,.de
2lJ06fl993. bem coma I!UU a1IaÇlcI; DATA OH RENOVAÇAO
DA ASSINATURA: 02112102; VIGeNCIA: A partir ela daU de 83-

. ÃQIfDn, com vigeuda. cquivaleme li dunl;iIo do Programa lnterlqls;
SlONAT.ARJOS: Pelo ScDado Pcdcral. ScDador CadOÍl W"lboo; Pelo
P.roda-. Dr. Mmo_Lócia t..aecrlk de Mcdcirm Dimm".ElICcllliva;
Pelo CoowuiIdo, DqJmado MartiDbo Arnaldo Campos CarmoDa.
PtaidcDte di AsstmbI& Legislativa do.~ do PIn\.

ESPtc1E: Tcnzro Aditivo ~ llOl5-AI2OO2 do Convê:Dlo N"OO1Y2001
• 1NTERLEOIS. cdetnado _cn= o Cc:ntrO de lDfotDd6ca e Pro-
cea~ de Dados 40 Salado Fedcra1 - PRODASEN. wando
como .ÓtgIo .Eucutw do Prupma InJmcgb e 11Aascmbl~ Le-
gislIIliva do Bstado da PandbII; OBJETO: BscabeIcccr e regular •
patic:ips.çIo ela Coa LegisW:lVII DO Propma lntaIcgís, MODA.
LIDADE: Nos tamos do disposto no Art. 25, da Lei a- B.666. de-
21JU6f1993. bem COlIIo _ ~ DATA. DE RENOVAÇÃO
DA ASSlNATURA: Ml12I02; VIG9fCIA: A pIIrtir da data de as-
siDalun, com vi&fDcia t>quiYlllcnte /l4uraçio do PtogrIlDlll hilcrlegb;
SIGNATÁRIOS: ~ SClllldo Fcdcnl, Senador Carlos WJ1son; Pelo
Prodasal. Dr. Múia Udo Lar::m!II de Medeiros Dirw:Jr-Eucutivo:
Pelo CoIlVClilldD, Dcpaudo' GerttsiO -Bonavidcs Mariz "Maia. Pre-
sidente da AascmbJ&-LegisIsdn. do £dado da~., ':'; "'-0' _,".'..

. PREGÃo N- tOlJOO3

O Supremo TribuDal Fcdc:z:d collllmica aos int=sados que
reaIizar6 Pregio PrescDCial;-do tipo lIlCDOI'pttÇO PDI' item.,para aqui-
Qç:Io de cmt6eJ de ~sso.

Data: 17103IlOO3: hormo: 14h.
Local; S'IIprel!lO Triblmal Pcdt:nl. _Bd Mexo L 3" aildar,

Sala de Rcuoi(lcl ~ Comisi:Io Pcmwlmtc de LIcitaçIo.
OM.: O Edital eocoo!Ja..ac dilpllDi"vel pIIJ1Iconm1Ú1 c 'doWD-

load' DOdta: www.af.gov.br.1àmb!mest.t..afi:udo e 1 cllipom.;lo cWs
iD~, ~ paBammlO das cdpiu, DOEd. Aac%o [do STF,
3" mdm:, CoPlissJo PamarIeotc de Udtaç!o, dali 13 b 18 hotali. O
Cinto é de R$ 030 por folha.

Brufiia, 2S de fevereiro de 2003
GETlJUOVAZ•...-

SlJI'llEMO. TRIBUNAL FEDERAL
SECRETARIA DO TRIBUNAL .

SECRlITARIA DE ADMINIS1RAÇÃO E fINANÇAS

EXTRATO DE OONTllATO

~ CmJtrelO qoc cmrc si cdcbmm .•.UIIiIo.. par intel:m6dio. 00
Supremo TribImaI FedcnJ ti 11empresa ~. Proc!DtolI e Serviços
M6dico Haspitlllarcs Lrd& (Pmceis50 n- 316.700. PlqIo f)..39J2Ol12).
OBJeTO: MaDulcDçIo p!CVCOCiYade ~ m6ltico-hos;pItDlares.
FUNDAMENTO LEOAL: Lei 8.666193, Medida-ProviSÓria a- 2182-
18 de 23-8.2001 c Dcacto ri' 3.55512000.
VALOR GLOBAL DO CON'I'VJO: oo.סס8$9.0 (noVe ,mil ruis).
PROGRAMA DE TRABALHO: 02.061.0565.2000.0001. _'
EI.EME!'n'O DBDESPESA: J.3.!lO.3P.: '.:. .
EMPENHO N": 1.OO3NEOOO147 DATA-DA EMISSÃO: n..2.2003.
VIotNaA: .12 (dou) mcc=. COIlIIIdoi da data -da usilWura..
DATA DA ASSlNATURA: ~2.2OO3.
ASSINAM:Pdo CoDtntantc., Sr. AmôniO CadoI BIteto de 01hicin..
Secntfrici de AdministmçIo ,c FuiaDçM; pela Coldratada, Sn. Mar-
cda Lorc:Da Süva Mim _' Sóc:ia Gc:=Itc. -.

AVISOS DE UCITAÇÃO
PREGÃO Pr' tJ2OO3

O ~ TrlbuDal Federal comllllica _ iDtaesSlldos que
::: ~~ c'~~ PJCÇOpor item. para aqui-

Data: 1-4J031200J: horú:la: 14h.
Local: S1JpmDo 'niblmal PedcrIII, Ed. Ata0 L 3" iDàar,

Sa1I de Retmi6c, da Comiado Pamaneate. de Lic:illlç.lo. .
Ob3.: O Bdiral meonlrlHc diJpoDfvcl pIlI8. c:oJlSIIItIIC 'dtIwTJ-

Ioad' DOsUB: WW'W-5It".JOVllI'.~ CIÜ afaado_c l dUpoaiçJo do3
iDlcreWldos. llIClfiame pagamculo das cópias, DOBd. Anexa I do STF,
3" &lidar, Comisdo l'ermltD=Ic de Lidtaçlo, cW 13 b.IS bofu . .o
CU3tDé de RS G.?0 per folha.: ." . .

(Of. n.t 4412003)

cdclmwfa cotre a Ccolro de lDfo:rDdtial e ProccssaIlIcnto de DadoS
elo SclIado Jlcd;::ral • PRODASEN'. ataand.o como ÓrgIo eu.:utor do
Prognml IDlCrlcgis e 11Assca1bWa Legislativ .•. do lidado do Rio
Gamdc do Sul; OBJETO: e.~ e n:guIar i panicipaçlO da
Cua LegWaliva !lO Programa IDtez:lcgi!; MODALIDADE: NOlI 1cf.
moi do diJposto DO Art. 25, da Lei TJ- 8.666, _de 2IJD61I99J. bem
coma mas aItez:aç6cs; DATA DE RENOVAÇÃO DA ASSINATURA:
18112102: VIoaNaA: A panir da data de assilIIItura. com vigblda
cqIIivaleute /l duDçIo do Progntma 1DJl:rIc.Kis;SIGNATÁRIOS: Pela
Senado Feckml. Smador Cciot Wilson; Pela Prodasaa. Or. MArio
l.lk:iD.f."u;czda de Medeiros DimtJr.6J:ceutivo; Pela CoDvClliado.Ib
putlldo S&gio Pedro Lul!fliWi. Prcsidcute da A&smibl& Legislativa
do Estado do Rio Gnmde do SnL

Diário Oficial.da União - SeÇio 3

cclebmdo CIltn: a Centro de 1lIfmm4tie11 c ProccI3ameDUl de Dados
. do ScrtIdo fedcral • PRODASEN. atlI.a:ndo como ÓIgIo '6J:ecutol" do
Programa lntmc:gis e a. Assc:m1llfia LegislatiVII do &tado de SantII
CatariDa; OBJETO: Hstabclecer c ,regula,r .•.~ da Casa Lo-
.iJWativ .•. IIO Pro8l8lJlll Interlegis: MODALIDADE: Nos tem10S do
disposto AO An. 25. da Lei rr l!.li66, de 21/0611993, bem CClJIO1JDlI$
al~ DATA DE RENOVAÇÁO DA ASSlNAI'URA: 11111102:
VIGêNCIA: A partir <Ia data de asÃIiatlD'1l, com vigenc.ia cqaivalc!U£
11dlmlçIo do Program:a Im.crlcgis.; SIONATÁRIOS: Pelo S=ado Fe-
dcraI, SCIlIIÓDI'Carlm; Wilson; PeJo Ptodascll, Ik MArio L4cio La-
cerda de Medcinn Diretor.Executiva: Pelo Conveniada, Deputada
Onofrc'Sanro Agostini, Presidcn~ da Auc:mblBa I..:egidmva do &-
lado de Sania Caurina.

ESP&:m: Thmlo Adlti\'O ~ 002S-AI2l102 do Couv!llio ~I
• IN'lERJ...EGIS, cdebrado CDtte o Cc:Dã-o de lDformárieII c Pro-
alU~O de DadoJ -da SeII8Clo Fcdcn1 - PRODA,5EN, atuando
como lÂgIo E%ccutor do Programa Intcrlcgis c .•. hscmbIB.a Le.
gWariva do Estldo de Sc:zgipc; OBJETO: EstabcJcccr e ~ .•.
panicipaçlo da. Casa LegilJltiva DO Programa Intcrlcgis; MODA-
LIDADE: Nos termoa do dispMtll'DO Art .. 15. ~ Lei n- 8:666. de
21106/1993, bem <;oIlJlI ruas a1~; DATA DE RENOVAÇÁO
DA ASSINATURA: 27n2lO2; VI02NcrA: A.pstIr da data~d&,.

ISSN 1676-235570

•

"1

,.

I



Solicitação de Adesão de Parlamentar

Tipo de Casa:

F.lha N', ~~,-._ ..-_.

Processo N'. '1:~- ~O/
Rubr;c~

.................. . .-------_._.

~ssembléia Legislativa o Câmara Municipal

Nome da Casa: Assembléia Legislativa do Estado do Espírito Santo

Endereço: Av. Américo Buaiz, 205

UF:ES

Telefones: (27) 3382-3500

E-mail: não dispõe

Cidade: Vitória

CEP: 29050-950

FAX: (27) 3382-3500

Homepage: www.al.es.gov.br

,,;:
"-.

I. ,t

Dados do Parlamentar

Nome Completo do Parlamentar: Janete de Sá Venâncio

Nome Parlamentar: Janete de Sá Partido: PSB

Mandato Parlamentar (dia/mês/ano): Início: 01/0212003 Fim: 31/01/2007

"

[,.
Aniversário (dia/mês/ano): 08/01/1956

Telefones: (27) 33823622; 33823623; 33823624

E-mail: janetedesa@al.es.gov.br

Homepage: não dispõe

Cargo:

Sexo: feminino

FAX: (27) 3382361-6'>

Local e data

~,
"

,;.

,"~

O Presidente DVice-Presidente D1°Secretário D2'Secrelário D3'Secretário
D4'Secretário DVereador ~eputado Estadual

Solicito a minha adesão à rede Interlegis.

\1, I'Ç;I\;Ip, tis ,0'3/ OG/ 2=2J

-~
Assinatura do Parlamentar

http://www.al.es.gov.br
mailto:janetedesa@al.es.gov.br


.i ----.-
006462/03 •

Tipo de Casa:

Solicitação de Adesão de Parlamentar

Nome da Casa: Assembléia Legislativa do Estado do Espírito Santo

Folh, N' ..,'f~if. 7
Processo Nº.__I. .9.. _
R ubr 1c a . __._ ••.•••.. - •.......

o Câmara Municipal~ssembléia Legislativa

Endereço: Av. Américo Buaiz, 205 Cidade: Vitória

•
UF:ES

Telefones: (27) 3382-3500

E-mail: não dispõe

CEP: 29050-950

FAX: (27) 3382-3500

Homepage: www.al.es.gov.br

Dados do Parlamentar

Nome Completo do Parlamentar: Janete de Sá Venâncio

Mandato Parlamentar (dia/mês/ano): Início: 01/0212003

Nome Parlamentar: Janete de Sá

Aniversário (dia/mês/ano): 08/01/1956

Telefones: (27) 33823622; 33823623; ;33823624

E-mail: janetedesa@al.es.gov.br

Partido: PSB

Fim: 31/01/2007

Sexo: feminino

FAX: (27)33823610

•• Homepage: não dispõe

Cargo:

DPresidente DVice-Presidente D1°Secretário D2°Secretário D3°Secretário
D4°Secretário DVereador Jiil:PeputadoEstadual

Solicito a minha adesão à rede Interlegis.

\J1/OHl\,b ,05/0((,/2=6

Local e data

.-.
.,

http://www.al.es.gov.br
mailto:janetedesa@al.es.gov.br
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PREENCHER CO~ LETRA DE FORMA

,. AR
__ nF=~TJNATÁRIO DO OBJETO I DESTlNATAIRE

NOME 'RE

PAIs I PAYS

rUREZA DO ENVIO! NATURE DE L'ENVOf

] PRIORITÁRIA I PRfORITAIRE

JEMS

J SEGURADO I VALEUR DÉCLARÉ

Ç~Q p'E ENTREGA
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CONVÊNIO N°: ES"8/20 lO~INTERLEGIS

CONVÊNIO DE PARTICIPAÇÃO DA
ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO
ESTADO DO ESPlRÍTO SANTO NO
PROGRAMA INTERLEGIS 11

•

•

O SENADO FEDERAL, com sede no Palácio do Congresso Nacional - Praça dos Três Poderes, em Brasília-
DF, CEP70.165-900, atuando como ÓRGÃO EXECUTOR DO PROGRAMA INTERLEGIS 11, doravante
denominado ÓRGÃO EXECUTOR,' á vista da sucessão promovida pelo Ato da Comissão Diretora nOS, de
2005, que crioU a Secretaria Especial do Programa Interlegis- SINTER, e em conformidade com os termos do
Contrato de Emprêstimo nO 1864 OC-BR, celebrado entre a REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL e o
BANCO INTERAMERICANO DE DESENVOLVIMENTO - BID. em llde dezembro de 2007, neste ato
representado pelo Primeiro Secretário de Senado FederaL HERACLITO FORTES. e a ASSEMBLEIA
LEGISLATIVA DO ESTADO DO ESPlRÍTO SANTO, com sede na Av. Amêrico Buaiz. n' 205 - Enseada do
Suá. Vitória-ES neste ato representada por seu Presidente, Deputado ELCÍO ÁLVARES. resolvem celebrar o
presente Convênio, regendo-se pela Lei n.O8.666/93 e pelas cláusulas e condições seguintes:

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO

1.1 - O presente Convênio tem por finalidade estabelecer e regular a participação da CASA LEGISLATIVA no
PROGRAMA INTERLEGIS 11. nos termos estabelecidos pelo Contrato de Emprêstimo n01864 OC-BR,
p.~mado entre a República Federativa do Brasil e o Banco Interameficano de Desenvolvimento, com os
seguintes objetivos, cuja execução decorrerá do comum esforço e interesse dos convenentes:

I - promover a criação e a operacionalização da COMUNIDADE VIRTUAL DO PODER LEGISLATIVO;

II - promover o intercâmbio, a permuta _e a cessão _de técnicas, conhecimentos, programas e equipamelltos
entre os convenentes;

lU - estimular a produção, captação e disseminação de informação de interesse dos legisladores brasileiros, de
forma a democratizar o acesso às informações necessárias ao desempenho de suas funções;

1.2 - É parte integrante deste Convênio os anexos que conterào possíveis modificações que vierem a ser
promovidas de acordo com o disposto no Contrato de Empréstimo nO 1864 OC-BR

1.3 - Se necessário, poderão ser elaborados e desenvolvidos pelos convenentes, em conjunto, projetos
especificos vinculados aos objetivos do PROGRAMA INTERLEGIS 11, caso em que serão formalizados por
termos aditivos/anexos a este Convênio.

CLÁUSULA SEGUNDA - DAS ATRIBUIÇÕES DO ÓRGÃO EXECUTOR DO PROGRAMA

2.1 - São atribuições do ÓRGÃO EXECUTOR:

I - tomar disponíveis à CASA LEGISLA TlV A os bens destinados ã utilização no PROGRAMA
INTERLEGISII, conforme CLÁUSULA QUARTA deste Convênio;

II - incentivar o desenvolvimento e a. implementação de ações conjuntas de interesse da CASA
LEGISLATIVA e do PROGRAMAINTERLEGIS 11, voltadas para a geração de produtos dirígidos à
Comunidade Virtual do Poder LegiSlativo;~
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III - elaborar os relatórios previstos. no Contrato de Empréstimo nO 1864 OC- BRa partir de informações
fornecidas pela CASA LEGISLATIVA;

IV - manter atualizadas as informações relativas ao PROGRAMA INTERLEGIS 11e torná-las disponiveis á
Comunidade Virtual do Poder Legislativo;

V - viabilizar meios técnicos para que a CASA LEGISLATIVA possa tornar disponiveis, via internet,
informações vinculadas ao seu processo legislativo: à sua prestação de contas e outras in formações de
interesse do cidadão;

VI - permitir a utilização, pelos parlamentares membros da CASA LEGISLATIVA, dos equipamentos e
programas disponiveis na sala de apoio a parlamentares da sede do PROGRAMA INTERLEGIS 11;

VII - certificar junto ao Banco Interamericano de Desenvolvimento e o ÓRGÃO EXECUTOR o uso dos
equipamentos e programas instalados pelo PROGRAMA INTERL.EGIS 11na CASA LEGISLA TlV A;

VIII - orientar, supervisionar e cooperar com a implantação das ações objeto do CONVÊNIO;

IX - acompanhar as atividades de execução, avaliando os seus resultados e-reflexos;

x - exercer- a atividade normativa, () controle e -afiscalização sobre a execução do CONVÊNIO.

CLÁUSULA TERCEIRA - DAS ATRIBUIÇÕES DA CASA LEGISLATIVA

3.1 - São atribuições da CASA LEGISLA TlV A:

I - providenciar e manter a infra-estrutura para a instalação dos equipamentos e programas descritos no
ANEXO e proporcionar o pessoal necessário à sua operação;

II - zelar pela guarda, administração, boa utilização e manutenção de garantia: dos equipamentos e
programas definidos no ANEXO;

IH - indicar representantes- para a composição de Grupos Técnicos, quando solicitado. e informar- ao
PROGRAMA INTERLEGIS 11as substituições, quando ocorrerem;

IV - cumprir as normas, procedimentos e política de segurança de iriformação definidos pelo PROGRAMA
INTERLEGIS 11,divulgando-os entre os usuários credenciados pela CASA LEGISLATIVA;

v -adquirir suprimentos. (tais como toner e papel para impressora, disquetes, cd-rom regravável) e pagar os
serviços de telecomunicação, energia elétrica e provedor de internet;

VI - manter atualizadas as bases de dados sob sua responsabilidade, colocadas à disposição da Comunidade
Virtual do Poder Legislativo;

VII - manter atualizadas as informações da CASA LEGISLATIVA colocadas à disposição da Comunidade
Virtual do Poder Legislativo, nos moldes definidos pelo PROGRAMA INTERLEGIS 11;

VIII - promover a inclusão, a exclusão e a atualizaçào das informações do cadastro de usuários e direitos de
acesso aos serviços oferecidos pelo PROGRAMA INTERLEGIS 11;

IX - impedir a instalação e o uso indevido, nos equipamentos forneódos pelo PROGRAMA INTERLEGIS 11,
de_programas que não disponham de autorização contratual.ou legal;

x - informar todos os parlamentares, servidores e-demais usuários credenciados das limitações e restrições
legais no uso dos equipamentos e prográmas, e no -coriteúdo de informações e mensagens enviadas
pelos meios de comunicação do PROGRAMA INTERLEGIS ~
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XI - promover a divulgação das ações objeto do CONVÊNIO, citando, obrigatoriamente, a participação do
CONCEDENTE nos trabalhos realizados, na forma por este estabelecida;

XII - incentivar o uso dos equipamentos e programas para o desenvolvimento dos processos legislativos e
administrativos da CASA LEGISLATIVA, assim como tomar disponível, quando for o caso, suas
soluções para utilização por outros membros da Comunidade;

XIII - executar todas as atividades inerentes à implernentação do presente CONVÊNIO, em conformidade com
os princípios básicos da legalidade, da impessoalidade, da moralidade, da igualdade, da publicidade e
da probidade administrativa, para melhor desenvolvimento do CONVÊNIO, estritamente de acordo
com os preceitos ditados pela Lei de Licitações - Lei nO8,666/1993;

XIV - realizar a execução do objeto do CONVÊNIO expresso nas metas contratuais exclusivamente dentro do
período de vigência;

Parágrafo primeiro - É vedado aditamentos ao presente CONVÊNIO com alteração do objeto.

CLÁUSULA OUART A- nos BENS COLOCADOS À DISPOSIÇÃO DA CASA LEGISLATIVA

4.1 - Os equipamentos e programas colocados à disposição da CASA LEGISLATIVA para participação no
PROGRAMA INTERLEGIS II foram adquiridos pelo ÓRGÃO EXECUTOR. Os equipamentos e programas
descritos no ANEXO são fornecidos à CASA LEGISLATIVA, ressaltando-se que os mesmos são de
propriedade do órgão executor, e estào destinados para uso único e exclusivo na sede da CASA
LEGISLATIVA, com a finalidade de atender às atividades previstas no PROGRAMA INTERLEGIS lI, sob
pena de rescisão do presente Convênio.

4.1:I - Antes de findo o prazo de vigência do Programa e após o término da garantia -dos equipamentos
instalados nesta casa Legislativa, o ÓRGÃO EXECUTOR definirá a transferência patrimonial dos
equipamentos e programas descritos no ANEXO do presente Convênio, que ocorrerá com a
observância das disposições deste Termo.

4.2 - A CASA LEGISLATIVA deverá designar e comunicar formalmente ao ÓRGÃO EXECUTOR, os
parlamentares ou servidores responsáveis ,pelo recebimento e administração dos equipamentos e programas
relacionados no ANEXO, a serem instaladós pelo PROGRAMA INTERLEGIS lI.

4.2.1 - O recebimento dos equipamentos e programas será formalizado mediante assinatura de Termo
de Aceite e Responsabilidade por representante da CASA LEGISLA TIV A no ato da instalação .

4.3 - São de exclusiva responsabilidade da CASA LEGISLATIVA os danos que vierem a ocorrer por impericia
ou imprudência do pessoal- designado para utilização dos equipamentos e programas, inclusive aqueles
decorrentes de procedimentos que impliquem a perda da garantia.

4.4 - Durante o período de garantia, as manutenções preventivas e corretivas deverão ser realizadas única e
exclusivamente pela empresa contratada para este fim pelo PROGRAMA INTERLEGIS lI.

4.4.1 -' A manutenção corretiva, quando necessária, será solicitada pela CASA LEGISLATIVA
conforme normas e procedimentos definidos pelo PROGRAMA INTERLEGIS 11.

4._5 - Após o período de garantia, as despesas com manutenções, insumos e serviços serão pagas pela CASA
LEGISLATIVA.

4.6 - As atualizações tecnológicas dos equipamentos e programas descritos no ANEXO somente poderão ser
feitas:

I- pelo ÓRGÃO EXECUTOR; o~
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II - pela CASA LEGISLATIVA, mediante prévia autorizaçào do ÓRGÃO EXECUTOR.

4.7 - Em caso de roubo, furto, substituiçào indevida ou sinistro de algum equipamento ou componente, a CASA
LEGISLATIVA compromete-se a instalar outro com as mesmas características e cemfiguraç.ào -do original, além
de adotar as medidas administrativas e legais cabíveis.

4.8 ~ Na hipótese de alteração das especificações dos equipamentos e programas fornecidos pelo PROGRAMA
INTERLEGIS lI, a CASA LEGISLATIVA assinará novo Termo de Aceite e Responsabilidade no ato da
instalação.

4.9 - O acesso aos equipamentos e programas relacionádos TIa:ANEXO deverá" ser franqueado, quando
solicitado, para fins de inspeção técnica e auditoria, à Coordenação do PROGRAMA INTERLEGIS II e ao
BANCO INTERAMERICANO DE DESENVOLVIMENTO (BID).

CLÁUSULA QUINTA - DOS RECURSOS FINANCEIROS

5.1 --Não há previsão de transferência de recurs()s. financeiros entre os convenente-s.

CLÁUSULA SEXTA - DA VIGÊNCIA

6.1 -:Oj)resente convênio entrará em vigor na data de sua assinatura, com prazo de vigência coincidente com a
duração do PROGRAMA INTERLEGIS lI, em conformidade com o artigo 57, inciso II da lei 8.666/93.

CLÁUSULA SÉTIMA - DO CONTROLE, FISCALIZAÇÃO E GERENCIAMENTO

7. I É prerrogativa doÓRGÃO EXECUTOR conservar a autoridade normativa e exercer controle e fiscalização
sobre a execução desfe CONVÊNIO, bem como de assumir ou transferir a .responsabilidade pela execução, no
caso de paralisação ou fato relevante que venha a ocorrer, de modo a evitar a descontinuidade do. serviço.

CLÁUSULA OIT AVA - DA RESCISÃO

8.1 - A rescisão do presente Convênio poderá se dar:

I - amigavelmente, por iniciativa de qualquer dos convenentes, mediante. notificação escrita enviada com,
no mínimo, 60 (sessenta) dias de antecedência;

II - pelo não cumprimento de qualquer cláusula ou condição- prevista neste Convênio, em especial quanto à
finalidade e utilização dos equipamentos e programas, ou pela inobservância das prescrições legais,
mediante notificação de um dos convenentes, assegurado ao outro o direito de ampla defesa;

III - judicialmente, nos termos da legislação.

8.2 - E~ quaisquer das hipóteses de rescisào do Convênio ou em caso de não prorrogação, os equipamentos e
programas fornecidos pelo PROGRAMA INTERLEGIS 11serão devolvidos no prazo de 30 (trinta) dias.

CLÁUSULA NONA - DAS DISPOSIÇÕES GERAIS

9.1- São de inteira responsabilidade da CASA LEGISLATIVA:

I - as conseqüências legais advindas da instalação ou uso :de-programas que não disponham de autorizaçào
legal ou contratua~
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II - as informações, o conteúdo das páginas internet e mensagens eletrônicas provenientes dos equipamentos

instalados na CASA LEGISLATIVA.

9.2 - O nome do Senado Federal eda Secretaria Especial do Programa Interlegis - SINTER,não poderão ser
vinculados a qualquer outro fato ou ato distinto do objeto deste Convênio.

9.3 - O~ casos omissos deste Convênio serão solucionados mediante entendimento entre os convenentes .e, .se.
necessário, formalizados em-termos aditivos.

CLÁUSULA DÉCIMA - DA PUBLICAÇÃO

10.1 - O presente Convênio será publicado pelo ÓRGÃO EXECUTOR, no Diário Oficial da União.

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - DO FORO

11.1 - Fica eleito o foro da Seção Jndiciária da Justiça Federal do Distrito Federal, para solucionar os litígios
decorrentes de qualquer questão porventura suscitada em decorrência deste Convênio, que não possam ser
resolvidos administrativamente, renunciando a qualquer outro, po~ mais privilegiado que seja,.

Brasilia-DF/q de~' de 2010.
/

Deputado Eleio Alvare
Presidente da Assembleia Legislativa do Estado do

Espírito Santo .

Representante da,As Leg lat va ,Estado do
. Espírito Santo -1% Alberto M.

eaard. Leila
lNTElU.EGl1 .~

José lexandre Girão 'Mata da Sih'a
Diretor da Secretaria Especial do

Interlegis - SINTER

Heráclito de Sousa Fortes
Primeiro Secretário do Senado Federal

11.2 - E, assim, por estarem de :plerio acordo. depois que lido e achado conforme, foi o. presente Contrato
levrado em 03 (três) vias de igual teor e forma, para um só efeito, que vai assinado pelos representantes dos
partícipes, juntamente com as teste fi a baixo,

Testemunhas:

•
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RELAÇÃO DOS EQUIPAMENTOS E PROGRAMAS

1 - Sistema para salas de vídeo-conferênda -composto de codec C:Ofll. duas câmeras, dois monitores de
áudio e vídeo, um switcher de dados e periféricos, abaixo descritos:

1.1 - CODEC de videoconferência, tipo "appliance", isto é, com plataforma dedicada, não baseada
em microcomputador, com:

•

1.1.1-

1.1.2-

1.1.3-

1.1.4 -

1.1.5 -

1.1.6 -

1.1.7 -

1.1.8 -

1.1.8.1 -

1.1.8.2 -

1.1.8.3 -

1.1.9 -

1.1.9.1 -

1.1.9.2 -

Suporte, pelo menos, aos idiomas Português e Inglês;

Possibilidade de alteração de imagem da tela inicial;

Operação em H.323 e SIP, sem necessidades de reiniciar o equipamento, conectado à .rede
através de uma entrada Ethernet 802.3, padrão RJ-45, 10/100 Mbps half e full-duplex,
permitindo velocidade de comunicação, em videoconferência,. de no mínimo 2 Mbps;

Capacidade para operar a 30 quadros por segundo em bandas a partir de J 92 kbps,
independente do protocolo de vídeo utilizado, para os protocolos de vídeo deste Termo de
Referência;

Recurso para operar com resolução de 60 campos (sinal entrelaçado) a partir de 384kbps
de largura de banda;

Capacidade de_transmissão. de duas fontes quaisquer de .vídeo, sendo PC ou câmeras
adicionais, utilizando o padrão \TU- T H.239. A visualização de ambos os videos deverá ser
através de um único monitor, ambos os fluxos devem poder ser transmitidos em até 30
quadros por segundo em qualquer resolução;

Recurso para suportar protocolos H.264, H.239, resolução minima 1280x720 HD(w720p) e
áudio de 20 kHz ou superior e criptografia AES de 128 bits na mesma conferência;

Três entradas de vídeo, sendo:

Uma para câmera principal, em formato digital, com resolução mínima de 1280x720
(HD72Op);

Uma entrada padrão video(S-Video e/ou vídeo composto), NTSC, para cãmera de
documentos ou outra fonte- externa de vídeo; , •

Uma entrada para conexáo de PC ou notebook, padrão DVI, com, no mínimo, as
seguintes resoluções: 800 x 600 (SVGA), 1024 x 768 (XGA) e 1280 x 720
(HD720p);

Três saídas de vídeo, sendo:

Uma saida para monitor principal em alta definição (HD720p) vía formato DVI,
HDMI ou Video Componente;

Uma saida padrão video composto ou S-video (NTSC) para dispositivo externo de
ví4eo;

1.1.9.3 ~. Uma saida padrão S-video (NTSC) ou superior para m secundá~ •
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1.1.10.1 -

1.1.10.2 -
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Quatro entradas de áudio, sendo:

Duas entradas para microfone de mesa, tipo "table top";

Duas entradas :para conexão a dispositivos externos de áudio;

ti
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1.1.11 -

1.1.12 -

I.I.l2.1 -

1.1.12.2 -

1.1.13 -

1.1.14-

1.1.15 -

1.1.16 -

1.1.17-

1.1.18 -

1.1.19 -

Dois microfones cardióides, tipo "table top" com abertura mínima de 270 graus para
operação simultânea com o codec aqui especificado;

Duas saídas de áudio, sendo:

Uma saída para o áudio principal do sistema;

Uma saída para conexão a-dispositivos extemosde áudio.

Recurso para operação de áudio na modalidade estéreo e para autenticação em Gatekeeper;

Suporte a DiffServ (Serviços Diferenciados) e a Precedência IP, ToS (Type ofService);

Recurso para envio de tons do teclado em DTMF;

Mecanismos de correção de pacotes de vídeo e ~juste inteligente de largura de banda numa
chamada;

Gerenciamento remoto via Telnet, FTP, web browser e SNMP;

Uma porta RS-232 para diagnósticos locais do sistema;

Suporte aos protocolos de video H.261, H.263 e H.264 e as resoluções, 4SIF (704x480). SIF
(352x240), 4CIF (704x576), CIF (352x288), QCIF (l76xI44), XGA (1024x768), SVGA
(800x600), VGA (640x480), w720p (l280x720);

Suporte no mínimo aos protocolos de áudio G.71Ia/u, G.722, G.722.1 e outros algoritmos
que operem com áudio entre 50Hz e 20KHz ou superiores;

Controle do ganho (AGC) automático e manual selecionável individualmente por cada
entrada;

Cancelamento de eco (AEC) automático e manual selecionável individualmente por cada
microfone;

Supressão de ruídos (ANS). automático e manual selecionável individualmente por .cada
microfone;

As características dos últimos três itens - AGe, AEC e ANS poderão ser nativas do
equipamento ou providas por equipamento auxiliar externo;

Suporte a protocolosH.225, H.245, H.239 e SIP;

Suporte aos protocolos H.460.18 e H.460.19 (transposição de Firewalls);

Serviço de segurança através de criptografia, baseado nos modelos AES (H.235v2 ou
superior), com criação automática de chaves de autenticação;

Suporte a mecanismos de correção de pacotes de vídeo e ajuste inteligente de largura de
banda em uma chamada;

Fonte de alimentação operando em IIOV a 220V, 60Hz, de forma
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1.1.30 -

1.1.30.1 -

1.1.30.2 -

1.1.30.3 -

1.1.30.4 -

1.1.30.5 -

1.1.30.6 -

1.1.30.7-

1.1.30.8 -

1.2 -

Duas câmeras com campo de visão total de 200 graus na Horizontal e 50 graus na vertical,
resolução mínima de 720 linhas que:deve seguir as seguintes recomendações:

Movimentação Horizontal: +90° I _90°:

Movimentação Vertical: + 10° / _200;

Zoom mínimo: 7x óptico;

Um mínimo 10 posições pré-definidas para câmera principal e outras 10 para
câmera remota;

Foco automático;

Controle de "White Balance" manual e automático;

Resolução mínima de 1280 x no pixels;

Pelo menos uma câmera equipada com dispositivo para instalação opcional em
parede ou divisória- que assegure a manutenção dos movimentos horizontais e
verticais da mesma (pan e tilt).

Monitoração áudio e de vídeo: dois-inonitores vídeo de 40", formato "wide"; com tecnologia
LCD ou plasma, resolução minilIla wnOp, plenamente compativeis com oCODEC acima
especificado - com todos os acessórios necessários a uma perfeita conectividade ..-, com suporte
para montagem diretamente sobre o piso com sistema de áudio estéreo (pode ser fornecido um
conjunto de caixas acústicas amplificadas independentes - considerar um ambiente para até 30
pessoas sentadas -).

1.3 - Switcher de dados coI11as seguintes características mínimas:

1.3.1 - 12 (doze) portas padrão 1OIlOO/lOOOBASE-TX;

1.3.2 - Auto-Sensing e Auto-Negotiation

1.3.3 - 1 (uma) interface SFP 1000Base-SX

1.3.4 - switching capacity de, no minimo, 8 Gbps (oito Gigabits por segundo)

1.3.5 - capacidade de forward de, no minimo, 3 Mpps (três milhões de pacotes por segundo) em
nivel 2 (modelo OS!)

1.3.6 - tabela MAC para 8000 endere<;os;

1.3.7- capacidade para implementar 256 VLANs;

1.3.8 - capacidade para implementar YLANs segundo o padrão 802.lq;

1.3.9- capacidade para implementar GARP VLAN Registration Protoco! (GYRP);

1.3.10 - capacidade para Link Aggregation conforme padrão IEEE 802.3ad;

1.3.11 - permitir espelhamento do tráfego de um porta para outra porta para análise (port
mirroring);

1.3.12 - Deve permitir a configuração do switch através de console local e remotamente- com
TELNET:

1.3.13 - Deve possuir interface de gerência baseada em HITP, permitindo acesso administrativo via
"browser" padrão;

1.3.14 - Deve permitir a utilização do protocolo NlP (Network Time Protocol), para atualização do
horário interno do Switch;

1.3.15 - Deve permitir autenticação e accounting via RADIUS;

1.3.16- Deve permitir filtragem de pacotes por endereço MAC, endereço IP e P ou TCP;

~
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1.3.17 -

1.3.18-

1.3.19-

1.3.20 -

1.3.21 -

1.3.22 -

1.3.22.1 -

1.3.22.2 -

1.3.22.3 -

1.3.22.4 -

1.3.22.5 -

1.3.22.6 -

1.3.23 -

1.3.24 -

I?eve implementar tráfego multicast;

Deve implementar IGMP (InternetGroup Management Protocol) versão 3;

Deve permitir a criação de rotas estáticas em Camada 3;

Deve implementar as seguintes características de QoS: No mínimo, 4 filas de prioridade;

Deve implementar a pilha de protocolos TCP/IP;

Deve ser aderente aos padrões abaixo:

IEEES02.3u 100BaseTX;

IEEE S02.3x e IEEE S02.3ab. 1000BaseT;

IEEE S02.ld Spanning- Tree Protocol;

IEEE S02.lp CoS Prioritization;

IEEE S02.18 Multiple Spanning Tree;

IEEE S02.1 w Rapid Reconfiguration of Spanning Tree;

Adequado para montagem em bastidor padrão de 19";

Fonte de alimentação 110V1220V, 60V\.

9
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Poder Judiciário

SUPREMO TRIBUNAl. Ff:llERAL

,.\-VISO la; I,ICITAÇ,\O
PIU:(;AO ELf.TRUNlCU r-" 28121110

ObjClo: Contmtm;lIl1de empresa pam prestaç~o de se,.,.-içosde pro-
eessameoto de roupas dc 'ervlço, de saúde (lavaoderia hospilallrr)
Total de lIem Lidl'ldOS: OOOIR. Editol: 24./0312010 de 12hOO oh
I 7h59. ENDEREÇO: Praça dos Três Poderes. STF. £d, Ane~o I, r
~nd~r, Sala 200 Plaoo Piloto. BRASII.1A • DF . EO!<q!a das Pro-
postas: a partir de 2411131201011., 12hOO 00 sile wU:W.eompras-
net,gov.br AbcrtuTa da' Proposta,,: IZlM1201ll ã! 14hOO .•ite
www.eompmsnol.go".1:>r. 101("maç<'lN.Gemi" EditnJ dis['OGÍwl nos
sÍlios "w"'.eomprosnM.gov.hr ou "'","',stLjus.!:>r

M,\ltcELLO DOS SANTOS LOPES
Pn'g"eím

(SlDEC. 2310312111011140l11l1.(MIlIOI_2010NE0000ll2

o Prq;"ciro do STF eomuniea que 00 Pregão Eletrônico DO

0612010 _ Registro lIe 1'",,,,., p"'" aquisiçilo de quadro. brnneos,
qurulros hraoeos m~J:!0étie"".quadrm de a"iso em feltro e quadros de
o"ilo em coniça _ declamu ",ncc~iora do ecoMne a emrr",a Lu7.da
Sil"" C",nércio e IndiJ.strio de ~"vci, LIda ML Brasília. 23 de
março de 2010.

CEZAR ,\(j(õliSTO BARROS G.-\lJELHA

(SlDEC. 2.110312(10) (140001.IM1WI_20l0NEIW()Oll2

SI:CRETARIA

EXTR,\"I'O IH: lT.RMO AOITl\'O

Espécie: 50Termo Adili,'o ao Contrato nO.4'1f200fi cel"b",do enlre o
STF e a C1npresaReimaq Siemens EOle",r!..., COlllllluoiealions _ Tec-
nologia da Inronnoçilo e C('Imunieações Corponui,,,s LIda. (Processo
324.6001. Objeto: Ampliar elll 240 uoidade .• a qu.olidade de porlllS.
SCremmanutenidas na eentral tclefoo.iea c prorrogar" vig~ncia. Fun-
dameoto Legal: Lei rr. ~,/>('N9~,A"illatura!Vigêoei.: nmV201O;
Prorms.ç;'!('I: 1910512(110.A,sin"m: Pelo SiF, Sr. Alcide~ lJini7. dn
Silva - Direlor.Geral; pcln Co~tratada. S,- Alberto Lui7. Fran<;ac Se.
Júni" C"""'r Ferreira.

SECRETAR1A DE AD:vlINISTRAÇÃO E FINANÇAS

.:XT[{,HO IH: n:RM{) ,'\IJITIYO

Espécie: I" Termo Aditi,'o ao Cnotrato n'. 5Z12009 ""Irorndo entre o
STF e a elllpresa Reim.lq A•.si"têneia Técoiea de Duplicndores LIda
(Proc",so .u4.~1~). Objeto: Prorrogaç"" d" "igêocin, Fuodamcnio
Legal: L"i o". S.6l1M?J. AssinnturnNigfneia: 23m31:2OIO;I'rorroga-
~ão: 2WOif201O, .-'I-•..•io.am: Pelo STF. Sr, Wa.\hington LuÍ7.Ribeiro da
Sil"a • Secreltrio de Admini.<trllç!Oe Fioallça.<:relo Contralada. SL
Thiago Barros lIe7errn

O Supremo Tribuoal federal torn:t púbJieo o A"iso de Re-
gistro <'l"Preços, r.,;ultame do Preg~o nO'.0512010. conforme Ala de
Rel'islTOde Preço< o". 0/i/2010 e Prnn~';[I Admioislrnti •.o.J3S.152:
Objeto: Aquisiç~o de MiqLlelase de earlueho removlvel de etiquet"s
Expcdl'mf - GrMiea e Papelaria Ltdo.: CNf'J: 03,616.315/0001-56;
hem I a 23; Val(l~ RS 59.4.19,60;

[1ra,llio_lll'. :.1 ,lc mo";,, dc 21lltl
WASHlNGTO:-< I.UJZ RIBEIRU DA SILVA

Senel/iri"

CONSELHO NACIONAL DE JUSTiÇA

,\\'ISO llE l.lCIl',\(.\O
I'RE(;,\n;>l' 4/20111

Ol:>jelo:Cootm13çilode empresa para prcslação de serviços de limpna.
bil!icni7.ação, eonse""'ç1Io de hens m","eis c im<ivci, e manutenção em
~i;lemas ,,1';lf;OO'Inas dcpcncdêneias do CNJ illStalda.' 00 DistrilO Fe-
deml. coororrne as especifieaçõc\ C condiçõcs e\labclecidns OUSAne-
xOS1. 11.11I,IV e V.Tmal de Itcos Licit.dM: 00002 Edilal: 2:41O:!12010
de 12hllll ~s 17059. ENDEREÇ(): f'mçn dns Três Poderes. STFfCNJ.
Ed. Anexo r. 3" andor. Snla 352. Br.,.lIia • BRASILlA - DF . Entrega
da, Proposta': 12,ll4/20j()!II IOhOO. Endereço: P"'ça dllS Tres 1'0-
dCTC~,STF/CNJ. Ed. Aoexo I, nrrco _ Plen:\riolCNJ. Brasilia _BRA.
SILJA _ DF . loformaçõ.,,; Gcrni~: Edital para consulta e 'downlood'
nos 'sites' ",,,.,,,.enjjus,hr, w",,,'.emnprnoclgov.hr e iI disposição d",
intem;sados locdianle pagamento das cópi,,-, oa COllli"ilo Permaoeole
de Lieitllção. ao euSIOde RS 0,10 pnr folho

nETlJl.lO VAZ
rreS<>ci",

(SIDE(' - 231(312010) 040003-00001.201 0l\'EOOl)025

RF:SlIL1,\l)O la; JtJl.f;,\MI::-HO
PRI:(;ÃO .~. 1~1l010

o Pregoeiro <loConselho NaeioO<1Ide Justi,,, eomuniea que
00 PRE 1512010 • cnotmlação de s""iços de inslalação. manulenç~o.
remooejamento e mo"-tlIgelll de divisórias. pooos e respectivos aee••
sórios. oom rornedmento de maleriais, declarou venccdol1l do eer_
tlIme a empresa Serroria Laody Indú<lria e Com~rcin de Madeiras e
Moleriais paro Conslruçl0 Lida.

(;r;TtJ\.10 V."Z

(SlDEC - 2)10312111()) 040ll0.1.00001-2m {lNE001025

TRIBUNAL SUPt:RIOR ELEITORAL
SECRETAR1A

J:XTR,\TOS DF: I,'\lEXIGlIllUD,\m: lU; LICITAÇÃO

Processo nO: 4,12onOlll, Ol:>jeto: paro fW,er racc à realinção d""
cursos "Eogeoharia do ar eoorlieionooo. e '"Elevadores e escad"-5
ro!ant.,,;". Empresa: Treioamenlo A,,,,oçado Ltda. Fundamenlo legal:
Aoil"o 25,11, <IaLei n," ~.Mf,,'9.l. Vnlo<: R$ IIJ.530.1I0 {dcr mil e
quinbentos e trinta reni~l. Declnraçilo de Inexigibilidade: em
23.03.2010, por Ander<oo Vi<lalCorrêa, Seeretãrio de Adminislraeilo
Rolifieação: em 23.03,2010, por MiGuelAugusto Fonseca de Com['Os.
[)irctor-Geral,

Proce,r.o o.", .1.456/2010, ObjelO: c('lntmtnçil('lde COnlu\lon'~s, ser_
"iços ",eb e ."ioaluras Zênite, na Mea de Direito Admini~trnti,'O.
Empresa: Zêoile 10rnrmaçilo e Consu\t('lria S.A. Fundamenlo L~'glII:
Anigo 25, I, da l.ei o." ~.fifil\l9.l Valor: RS ~I .311R.50(oÍlen13 e um
mil trezeOlm e oileota e oito real~ e einqüenla eenta,'os:). Declaração
de loexigihilidade: em 19.01.2010, [1<>rAnde~on Vidal Corrêa. Se-
erClário de Adlllini,'lTaç1lo.Rotilieaçiln: em 19.03.2010. por Miguel
Augusto fooseea de Camp"', Oirctor'(õcral.

SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO

EXTRATO IH: NinA 1)1: I:MPEi':HO

Nma de Empeoho Glohal TSE n" 2010NEOOO5119.emitida em
19103/2010. CONTRATADA: (irolr,ea MG Lida MIõ. OI3)ElO: aqui_
sição de material ne eo",umO (ilens 3,7, 3.~ c 11.1 do Pregão
IW20(9). VALOR, R$ 1.240.00, fUNDAMENTO LEGAL: Lci n"
8.Mf>1Y3.PA nD 2IU20120(19.

E~te documenlo p<>.Ie"er ,-crifieado 00 endereço cletmn;co httpJI",,,,,,,.in.gov'.htiouter.tieidode,html,
pelo eódigo 000.\201OO)241101~7

Documellto lISsiaado digitalmente eonrormc MP nf 2.200.2 de 2410~!21J01.que institui"
10fracc<lrutum<leCbavcs Pút>lieas llrasilcira • ICP.Brasil
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